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“PROJETO DE EICOMPLEMENTAR Óiª
&

DISPOE SOBRE A ESTRUTURA JURÍDICA E ADMINISTRATIVA DO

SERVIÇO DE ASSISTENCIA A SAÚDE DOS MUNICIPIÁRIOS DE

RIBEIRÃO PRETO — SASSOM, REGULAMENTA E DEFINE

SEGURADOS E DEPENDENTES E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

CAPÍTULO 1

DA NATUREZA JURÍDICA E SEDE

Art. lª. O SERVIÇO DE ASSISTENCIA A SAÚDE DOS MUNICIPIÁRIOS

DE RIBEIRÃO PRETO (SASSOM) tem personalidade jurídica de

direito público. de natureza autárquica. possui autonomia financeira e

administrativa. vinculada à Secretaria do Governo. atua em todo

território municipal e o seu patrimônio e' o que integra na data desta lei.

tendo por sede e foro a cidade e comarca de Ribeirão Preto. Estado de

»,x São Paulo.

CAPÍTULO u
DAS FINALIDADES

Art. 2". O SASSOM tem por linalidadc prcstar serviço de assistência à saúde

dos servidores públicos municipais ativos e inativos e seus respectivos

dependentes e dos pensionistas detinidos nos termos desta lei desde que

regularmente inscritos.
,]
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% 1". Os novos servidores ingressantes na PM RP serao automaticamente

inscritos no SASSOM. podendo solicitar administratíi'amcnte seu

desligamento. sujeito ao art. 19. caput.

% 2“. São beneficios obrigatórios:

] — assistência médica. hospitalar. odontológica. laboratorial e exames

subsidiários e:

11 - assistência nutricional. como assistência médica complementar.

aos servidores efetivos inativos e pensionistas desde que

regularmente inscritos no SASSOM e que não recebam outro

benefício de natureza alimentar. proventos e pensões ate' R$ 2.-35.79

(dois mil. duzentos e trinta e cinco reais e setenta e nove centavos).

mediante o fornecimento de auxílio no valor de ate' R$ 18].24 (cento

e oitenta e um reais e vinte e quatro centax os).

5 3”. Os valores referidos no inciso ll do 5 2“. utilizados como

parâmetros para a concessão da assistência nutricional complementar ao

Serviço de Assistência à Saúde dos Municipiarios de Ribeirão Preto -

SASSOM. serão reajustados nos mesmos índices aplicados ao reajuste

dos servidores municipais para todos os tins.

Art. 3". Os beneticios obrigatórios. poderão ser prestados pelo SASSOM ou por

terceiros. por meio de convênio. licitação e credenciamento. aos

segurados e seus dependentes regularmente inscritos. apos o

cumprimento das carências estipuladas no artigo [7 desta lei.

% lº. Essa assistência poderá ser parcial ou total. levando-se sempre eu

consideração às disponibilidades linanceiras do SASSOM e resolu õ>

baixadas por sua Diretoria.
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& 2“. Fica instituído junto ao SASSOM o líator Moderador sobre os

custos dos serviços em regime ambulatorial prestados aos dependentes

elencados no parágrafo _õl“. inciso [. do art. lt). devendo o mesmo

incidir sobre consultas eletivas. consultas de promo atendimento.

exames complementares simples e especiais e terapias conlormc Tabela

Vlll , Fator Moderador parte integrante da presente lei complementar.

& 3º. A tabela do Anexo VIII desta Lei Complementar será atualizada

anualmente todo mês de abril. por variação da tabela de custos dos

serviços. limitado ao percentual de reajuste salarial aplicado na

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto.

& 4“. A assistência será prestada. unicamente. na cidade de Ribeirão

Preto. Estado de São Paulo. Em outras localidades. excepcionalmente.

com autorização do SASSOMA segundo normas estabelecidas por sua

Diretoria. quando não for possível ser realizado dentro do município. e

se manterá dentro dos padrões fixados pelo SASSOM. de acordo com

tabela própria de cobertura assistencial em vigor.

ª 5“. Os procedimentos solicitados ao SASSOM poderão. a critério de

sua Diretoria e mediante parecer da perícia e auditoria médico-

hospitalar. ser negados de acordo com critérios tecnicos-científicos.

econômico-financeiro e éticos adotados pela Administração.

5 6". Não há cobertura para:
I - procedimentos clinicos ou cirúrgicos para lins estéticos. be

como órtese e prótese para o mesmo lim:

ll - inseminação artilicial:
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lll — tratamento clínico ou cirurgico experimental:

IV - tratamento de rejuveneseimento ou emagrecimento com

tinalidade estetica:

V - fornecimento de medicamentos importados não nacionalizados:

Vl - fornecimento de prótese. órtese e seus acessórios não ligados ao

ato cirúrgico:

Vll — tratamentos ilícitos eu antietieos. assim delinidos sob o aspecto

médico. ou não reconhecido pela autoridade competente:

Vlll - casos de cataclismos. guerras e comoçõcs internas. quando

declarados pela autoridade competente:

IX - dependência química e cosméticos.

ª 7º. A relação de procedimentos sem cobertura pela Autarquia deverá

ser atualizada. tendo por base as alterações aplicadas pela ANS.

Art. 4". As bases. limites e extensões dos beneficios prestados pelo SASSOM.

serão estabelecidos de acordo com a disponibilidade tinaneeira do

órgão.

Art. 5“. São segurados do SASSOM os serxidores municipais ativos da

Prefeitura e suas Autarquias e Câmara Municipal regidos pelo Estatuto

dos Funcionários Públicos Municipais, bem como os servidores inativos

e pensionistas.

ê lº. Os servidores enquadrados no caput deste artigo e que estejam

comissionados em Órgãos da Administração Indireta da Prefei
Lil"

Municipal não perderão a condição de segurados.

<x
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& 2“. O segurado que possuir dois vínculos junto a Administração Direta

ou Indireta. terá o desconto efetuado somente sobre o cargo de maior

vencimento. respeitados O ato jurídico perfeito. o direito adquirido e a

coisa julgada.

% 3". Aplica-se a mesma regra do parágralo anterior quando se tratar de

servidor ou aposentado do lPlVl que também seja pensionista.

respeitados o ato jurídico perfeito. o direito adquirido e a coisa julgada."

Art. 6“. São Segurados enquanto estiverem no exercício de seus mandatos ou

de suas funções:

] - o Prefeito Municipal. Vice—Prefeito e os Vereadores. enquanto

estiverem no exercício de seus mandatos. e

II - os ocupantes de cargo de provimento em comissão.

Art. 7“. O segurado que estiver em licença sem vencimentos ou regularmente

comissionado em órgãos públicos que não são da Prefeitura Municipal

de Ribeirão Preto. deverão realizar o pagamento de suas contribuições

junto & Agências Bancárias. atraves de documento próprio emitido pela

Autarquia. ou diretamentejunto a sua Diretoria Financeira.

& lº. Os beneliciários que se enquadrarem na condição de estar em

licença sem vencimentos ou regularmente comissionado em órgãos

públicos que não são da Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto.

deverão realizar as contribuições referentes a parte do servidor e a part

do empregador sempre respeitado o montante da remuneração como '

estivesse no exercício do seu cargo.
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& 2ª. Excepcionalmente o servidor em licenca sem vencimentos ou

regularmente comissionado em órgãos públicos que não são da

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto, poderão solicitar suspensão do

SASSOM pelo mesmo tempo do aiastamento. O retorno sujeitará o

beneficiário ao prazo de carência assinalado no artigo 17 desta lei. ()

não pedido de suspensão e o não pagamento de 03 (três) contribuições

consecutivas ou intercaladas implicará na exclusão definitiva do

beneficiário.

Art. 8º. Perderá imediatamente a qualidade de segurado o servidor que deixar

de pertencer aos quadros da administração pública ou que manifestar

administrativamente sua opção pelo desligamento da Autarquia.

CAPÍTULO ill
DOS DEPENDENTES

Art. 9“. Os segurados do SASSOM possuem duas classes de dependentes a

saber:

[ - dependentes diretos. e

li - dependentes indiretos.

Art. 10. São dependentes diretos:

] — os filhos solteiros menores de 18 (dezoito) anos. podendo ser

dependente de apenas um unico segurado cada;
lll”

II - 0 cônjuge ou companheiro (a). nas condições prcx istas no para“ lb
lº deste artigo:

lll — os lilhos maiores de 18 (dezoito) anos. desde que solteiros e

considerados inválidos ou incapazes comprox ados por perícia médica. e

14
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que não possuam nenhum tipo de renda ou assistência à saúde pública

ou privada. exceto o Sistema Unico de Saúde.

ª lº. O cônjuge ou companheiro (a) so passará a condição de

dependente direto se:

1 — os vencimentos do servidor beneficiário não lorem superiores a

R$ 5.000.0() (cinco mil reais);

[[ - não dispuser de atendimento/proccdimento de atenção a saúde

oferecido por outra instituição de convenio privada:

lll - não tenha renda superior de até um salário-minimo vigente:

lV - tenha vida em comum com o companheiro (a) no minimo há 03

(três) anos consecutivos. licando a comprovação do fato sob

responsabilidade do segurado.

ª 2“. Caso o cônjuge ou companheiro(a) não atenda às exigências do

parágrafo lº deste artigo. poderá ser incluido como dependente indireto.

mediante pagamento das contribuições. nos xalores previstos na tabela

do Anexo VII desta lei complementar, atraves de desconto em [olha de

pagamento ou em Agências Bancárias. por meio de documento proprio

emitido pela Autarquia. quando não houver margem que permita o

desconto supramencionado.

% 3”. Após a publicação desta lei. o cônjuge que se enquadre no previsto

no art. 10. ª lº. deverá efetuar recadastramento junto a Autarquia em ate'

90 (noventa) dias a fim de que comprove que atende aos requisi o
l'

legais. condicionada a comprovação anual prevista no art. 12 pa
&

manutenção do benefício.

U.
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& 4". O valor referido na alínea I do parágrafo l” sera reajustado nos

mesmos índices aplicados ao reajuste dos servidores municipais para

todos os fins.

Art. 11. São considerados dependentes indiretos todos aqueles que contribuem

mediante pagamento previsto na tabela do Anexo VII desta lei

complementar, à saber:

[ — o cônjuge que não se enquadre nas condições previstas no art. lt). &

tº:
11 - os tilhos maiores de 18 (dezoito) anos. até o limite de 34 (trinta e

quatro) anos. quando solteiros:

lll - os pais que se encontrem em situação regular junto ao SASSOM

na data da publicação desta lei complementar. sendo vedada a inclusão

de novos pais dependentes a partir da data da publicação desta lei

complementar.

Art. 12. Anualmente. ou a qualquer tempo e a seu critério. o SASSOM exigirá

dos segurados titulares a renovação da comprovação da dependência

econômica de seus dependentes elencados no art. 10. 51“. desta lei

complementar. atraves da documentação elencada a seguir:

[ — Certidão de Casamento ou Nascimento (copia e original):

ll — RG e CPF do dependente a ser incluído:

lll - Carteira de Trabalho do cônjuge com cópia das páginas da foto ate

a primeira folha em branco referente a contratos de trabalho (copia e

original):

lV - Holerite do titular:

V - Declaração de Imposto de Renda atualizada, constando o(s) nome(s)

do(s) dependente(s) ou declaração de isenção do titular (cópia e

original);

A



Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

Vl - CNIS - extrato de vínculos e contribuições (copia e original):

VII - Comprovante de residência (copia e original):

VIII - Declaração assinada pelo segurado de x eraeidade das

informações e documentos apresentados sob as penas da lei.

ª 1“. Caso não se verifique a declarada dependencia economica

pleiteada. serão os beneficiários dependentes imediatamente excluidos

dos direitos previstos nesta lei e. nessa hipotese. devolvidas as carteiras

de identiticação fornecidas pelo SASSOM. salvo se passarem a

condição de contribuintes indiretos.

% 2ª. Ocorrendo a utilização indevida dos serviços prestados pelo

SASSOM decorrentes desta lei. sujeitar-se-zi o titular ao ressarcimento

dos valores apurados pela utilização indevida do serviço.

& 3“. A inclusão de companheiro (a) como dependente junto a Autarquia

só será possivel mediante a comprovação de vida em comum no

mínimo há 03 (três) anos consecutivos. que deverá ser realizada através

da apresentação de declaração de 03 (três) testemunhas que atestem &

união estável pelo período requerido.

ª 4“. A incapacidade dos filhos. dependentes diretos. deverá ser

comprovada anualmente. por Laudo Médico datado e assinado. perícia
;técnica por médicos do SASSOM e relatorio decorrente de visita a ser ] ,

. . . . . . /
realizada pela Dwrsão de Serwço Social desta Autarquia.

[Ml

Art. 13. Os segurados do SASSOM poderao incluir junto a ,qutarquia. omo

seu dependente indireto. seu cônjuge. quando não se enquadre no artigo

l(), ª lº. mediante pagamento de contribuições. nos valores previstos na
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tabela do Anexo VII desta lei complementar. através de desconto em

folha de pagamento ou em Agências Bancárias. por meio de documento

próprio emitido pela Autarquia. quando não houver margem que

permita o desconto supramencionado.

Parágrafo único. A inclusão do dependente indireto c do lilho menor de 18

(dezoito) anos deverá ser realizada atrai es dll documentação elencada a

seguir:
1 - Certidão de Casamento ou certidão de nascimento (copia e original):

ll — RG e CPF do dependente a ser incluído;

lll - holerite do titular:

IV — Comprovante de residência.

Art. 14. A tabela do Anexo Vll desta Lei Complementar será atualizada

anualmente todo mês de abril. por análise do custo assistencial limitado

ao reajuste salarial anual dos servidores municipais.

Art. 15. A perda da qualidade de dependente ocorre:
1 — para o cônjuge pela separacãojudiciul ou divorcio. pela anulação do

casamento com trânsito em julgado da sentencajudicial:
ll — para os filhos ao completarem IS (dezoito) anos na condição de

dependentes diretos:

lll - para os lilhos que completarem 34 (trinta e quatro) anos. na

condição de dependentes indiretos:

IV — por requerimento do beneliciário-segurado. solicitando

formalmente a desligamento do dependente:

V - pela ausência de pagamento das contribuições. nos valores pre i os

na tabela do Anexo VII desta lei complementar.
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CAPÍTULO IV

DA CARÉNCIA

Art. 16. O SASSOM fornecerá ao segurado inscrito e seus dependentes carteira

de identificação. que deverá ser apresentada para eleito de percepção de

qualquer benefício. os quais não serão prestados sem o referido

documento de identidade.

Art. 17. Para os novos segurados haverá um periodo de carência. contado a

partir da data de solicitação de inclusão junto ao SASSOM:

] - 24 (vinte e quatro) horas para urgência e emergência;

ll - 30 (trinta) dias para consultas;

III- 60 (sessenta) dias exames simples:
IV— 180 (cento e oitenta) dias para internações. cirurgias. tratamento

seriado. procedimentos ambulatoriais. exames de alta complexidade e

terapias:

V — 300 (trezentos) dias para partos:

Vl - 24 (vinte e quatro) meses para doenças ou lesões preexistentes.

Art. 18. Aos dependentes serão aplicados os mesmos períodos de carência do

artigo anterior. contados a partir da data de seu ingresso junto a

Autarquia.

Autarquia.
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Parágrafo único. Fica garantido ao serxidor que anteriormente a publicação

desta lei requereu sua exclusão como beneliciario do SASSOM o direito

a reingressar nos quadros de benelicitirio da Autarquia. desde que seja

solicitado administrativamente no prazo de ate 90 (nmenta) dias da

promulgação desta lei complementar.

CAPÍTULO v
nos RECURSOS

Art. 20. O SASSOM. órgão de assistência municipal estabelecido por esta lei

será custeado mediante recursos de contribuições compulsórias da

Prefeitura. Câmara Municipal. Autarquias e outros órgãos abrangidos

por esta lei e contribuições dos segurados ativos. inativos. dependentes

e pensionistas. bem como por outros recursos que lhe forem atribuidos.

g 1“. As contribuições da Prefeitura. Câmara Municipal. Autarquias e

outros Órgãos abrangidos por esta lei e contribuições dos segurados

ativos. inativos e pensionistas. previstas neste artigo deverão ser

recolhidas na data da realização do pagamento da folha dos servidores

municipais. aposentados e pensionistas. mediante desconto em folha de

pagamento. em nome do SASSOM.

& 2“. As contribuições dos dependentes dos beneficiários do SASSOM

serão realizadas mediante desconto em lolha de pagamento ou através

de pagamento em Agências Bancárias. por meio de documento prop i

emitido pela Autarquia. com data de vencimento sempre no quinto ('
útil de cada mês. quando não houver margem que permita o desconto

suprameneionado.
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Art. 21. A receita do SASSOM constituir-se-a dos seguintes recursosz
] - contribuição de seus segurados titulares ativos. na razão de 6% (seis

por cento). dos totais da remuneração ou proventos:

ll — contribuição mensal dos inativos. na razão de Óºo (seis por cento)
do total dos seus proventos:

lll — contribuição mensal de seus bencliciarios pensionistas. na razão de

9% (nove por cento) do total dos proventos:

IV - contribuição mensal de seus segurados ocupantes de cargos de

provimento em comissão. na razão de 9% (nove por cento) do total da

remuneração. enquanto estiver no exercício do cargo:
V — contribuição mensal patronal da administração Direta e Indireta na

razão de 7% (sete por cento) por cada servidor regido pelo regime

estatutário. ativo e que contribua para a Autarquia:

Vl - rendas auferidas em decorrência de investimento e recurso

disponíveis:

Vll - rendas provenientes de eventuais operações de seguros ou

pecúlios:

Vlll - subvenções e rendas de qualquer natureza:

IX - rendas de seu patrimônio e produtos de alienação de seus bens

patrimoniais na forma de lei;

X - saldo do exercício anterior:

Xl - cota de participação da contribuição social sobre tributos

municipais:
, &

XII - doações e legados: x)] V

Xlll — contribuições recolhidas sobre os dependentes indiretos: *
XIV - cobrança parcial. caso haja necessidade. na execuçãt os

beneficios previstos nesta lei:
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XV - subvenções dos Governos Federal. listadual. Municipal ou

organizadores não governamentais:

XVI - cobrança de exames admissionais:

XVII — repasse da Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto

correspondente a totalidade dos valores previstos para pagamento do

auxílio nutricional. instituido na presente lei complementar. em seu art.

2". & 2º. inciso II. com a expressa observância da previsão de reajuste de

seu &“ 3“:

XVIII - outras rendas.

Art. 22. Os recursos do SASSOM serão aplicados em instituição linaneeira

pública. conforme diretrizes fixadas por Resolução do Conselho

Deliberativo do SASSOM.

Art. 23. As aplicações dos recursos do SASSOM destinar-se-ão.

essencialmente. a garantir 'a renda média necessaria a suplementar o

custeio do plano de benefícios assegurados por esta lei.

CAPÍTULO VI

DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

Seção I

Da Estrutura Administrativa

Art. 24. O SASSOM e' formado pela estrutura administrativa estabeleci a nos

parágrafos seguintes e representada nos Anexos desta lei complementar:
] - Conselho Deliberatix o:
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Íl - Diretoria subdividida em:

a) Superintendência:

b) Divisão do Centro de lnlormútien;

c) Diretoria Administrativa. composta por:

1. Divisão de Recursos llumunos:

2. Divisão de Compras e Patrimônio:

3. Divisão de Protocolo e Arquivo: e

4. Divisão de Contas Medicas.

d) Diretoria Financeira composta por:

1. Divisão de Contabilidade: c

2. Divisão de Tesouraria.

e) Diretoria Técnica. composta por:

1. Divisão do Serviço Social;

2. Divisão de Enfermagem:

3. Divisão de Triagem e Emissão de Guias:

4. Divisão de Odontologia: e

5. Auditoria Medico-Hospitalar.

Art. 25. A Diretoria do SASSOM. composta pelo Diretor Superintendente.

Diretor Financeiro. Diretor Administrativo e Diretor Técnico. reunir-se-

á periodicamente.

Seção II

Do Conselho Deliberativo

Art. 26. O Conselho Deliberativo ;— orgão que integra Ll estrutura tlo SASi )

em conformidade com a estrutura administrativa descrita nesta lei

complementar € em SCUS Al'lCXOS.

Ix) b)
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Parágrafo único. Somente poderão ser membros do Conselho Deliberativo

servidores municipais segurados do SASSOM_ excetuando o Diretor

Superintendente.

Art. 27. O Conselho Deliberativo será composto de IS (quinze) membros da

seguinte forma:

I , Ol (um) indicado pela Associação dos Scrxidorcs Municipais de

Ribeirão Preto. com mais de 02 (dois) anos de contribuição para o

SASSOM:

ll — 01 (um) indicado pelo Sindicato dos Servidores Municipais de

Ribeirão Preto. com mais de 02 (dois) anos de contribuição para ()

SASSOM:

III 7 02 (dois) escolhidos em eleição direta entre os segurados do

SASSOM pertencentes ao quadro de servidores públicos municipais.

com mais de 02 (dois) anos de contribuição para o SASSOM:

IV , 01 (um) indicado pelo Centro do Prol'cssorado MunicipaL com

mais de 02(dois) anos de contribuição para o SASSOM:

V — Ol (um) indicado pela AMAP Associação dos Municipiários

Aposentados e Pensionistas de Ribeirão Preto. com mais de ()2 (dois)

anos de contribuição para o SASSOM:

VI * Ol (um) indicado pela Associação dos Guardas Civis Municipais.

com mais de 02 (dois) anos de contribuição para o SASSOM:

VII A 07 (sete) indicados pelo Prefeito Municipal. com mais de 02

(dois) anos de contribuição para o SASSOM:
,

v,

VIII , o Diretor Superintendente. )]
º,

ª lº. O Conselho Deliberativo será presidido pelo Diretor

Superintendente do SASSOM. que terá direito de voto somente no caso
de empate.
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% 2". Para cada membro do Conselho Deliberativo haverá um suplente

com igual mandato.

Art. 28. Os membros titulares e suplentes do Conselho Deliberativo não serão

remunerados no exercício de suas funções e não receberão verbas de

representação.

Art. 29. Compete ao Conselho Deliberativo:

[ , elaborar o seu regimento interno:

[[ , aprovar a proposta orçamentária do SASSOM para cada exercício

financeiro:

lll * aprovar os planos anuais e plurianuais elaborados pela Diretoria:

IV — apreciar. em fevereiro de cada ano. as contas do exercício

financeiro anterior:

V — deliberar sobre as aplicações financeiras. quer junto a entidade

públicas. quer junto a entidades privadas. quer na formação de suas

carteiras assistências e alienação de bens:

Vl — deliberar sobre as aprovações de convênio. credenciamenlos e

descredeneiamentos:

VII 7 deliberar sobre aprovação de registro de novos segurados nos

termos da legislação pertinente.

Vlll — sugerir medidas para a Diretoria de vital interesse para que

objetivem o aprimoramento funcional e assistencial:

IX fjulgar recursos interpostos contra atos baseados em Resolução

Conselho. ou do Diretor Superintendente podendo. contra o _iulgame

recorrer ao Prefeito Municipal;

X , deliberar sobre casos omissos dentro da sua competência:

IJ Un
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Xl — deliberar sobre medidas que xisem o equilibrio econômico-

linaneeiro da Autarquia. sempre visando a sustentabilidmle da mesma e

fundamentado nos dados iinaneeiros apresentados.

Art. 30. O mandato dos membros do Conselho Deliberativo será de 02 (dois)

anos.

lº. A indica rão e elei *ão dos membros do Conselho Deliberativo. a&» ª
que se refere o artigo 27. deverão ser proeedidas no mês de fevereiro de

cada biênio. juntamente com seus respectivos suplentes.

% Zº. No caso de afastamento do membro eleito ou indicado. deverá ser

procedida a designação do respectivo suplente. eleito ou indicado na

forma prevista no parágrafo anterior.

5 3º. A posse dos membros do Conselho Deliberativo se dará no

primeiro dia útil do mês de março. subsequeme à eleição.

Art. 31. Perder-á o mandato o Conselheiro que deixar de comparecer

injustificadamente a mais de 03 (três) reuniões seguidas ou a 5 (cinco)

intercaladas no ano civil. sendo substituído pelo respectivo suplente.

Art. 32. Para a organização e realização da eleição dos membros do Conselho

Deliberativo. mediante voto direto e secreto. a Superinlemlêneia

nomeará uma comissão composta por (» (seis) sem idores. comando e n*
uma secretária também designada pela Superimendeneia,

'
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Art. 33. Fica garantido a todos os membros do Conselho Deliberativo e seus

respectivos suplentes a liberação do serviço do órgão a que pertença no

período em que durar a reunião do Conselho.

Seção lll
Da Diretoria

Art. 34. Diretoria e órgão que integra a estrutura do SASSOM em

conformidade com a estrutura administrativa descrita nesta Lei

Complementar c em seus Anexos.

Parágrafo único. Compete à toda a Diretoria do SASSOM:

[ — deliberar sobre a política e orientação da Autarquia:

Il , aprovar os planos e programas gerais de trabalho:

lll — deliberar sobre as atividades administrativas. internas e funcional.

bem como sobre a indicação dos servidores para ocuparem as diversas

funções de con liança:

lV , discutir e aprovar os planos anuais e plurianuais. inclusive o

projeto de orçamento elaborado pela Diretoria Financeira:

V * aprovar as operações linaneeiras necessárias a execução dos planos

e programas de atividade e investimentos:

VI 7 abrir crédito adicionais. através de Resolução. de ate' 50%

(cinquenta por cento) sobre as despesas correntes e de capital;

Vll , discutir e aprovar o balanço anual. apresentado pela Diretoria

Financeira até 30 (trinta) de janeiro de cada ano:

VIII 7 propor ao Prefeito Municipal reformulação de funções. be

como o redimensionamcnto do quadro de servidores:

IX , propor ao Prefeito Municipal medidas necessárias ao exercício das

atividades da autarquia. prex istas nesta lei:
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X — propor ao Prefeito Municipal qualquer alteração da presente lei:

Xl , elaborar contratos de prestações de serviços. junto aos hospitais.

laboratórios e outros serviços auxiliares:

Xll , exercer no âmbito de sua competência outras atividades

correlatas.

Subseção I

Da Superintendência

Art. 35. A Superintendência e' órgão que integra a estrutura do SASSOM em

conformidade com a estrutura administrativa descrita nesta lei

complementar e em seus Anexos.

5 lº. A Superintendência e dirigida por Agente Político com nível de

Diretor Superintendente. de livre nomeação e exoneração pelo Prefeito

Municipal.

5 2“. As atribuições do cargo de Diretor Superintendente se resumem.

sumariamente. em coordenar. controlar. programar e avaliar as

atividades da Autarquia.

g 3". Ao Diretor-Superintendente cabem. prix ativamente. as seguintes

atribuições:

I — fazer executar os programas de trabalho da Autarquia:

[[ , representar a Autarquia em Juízo e fora dele. podendo. em non '

do SASSOM. outorgar mandato para lins administrativos

judiciais. para permitir o exercício da competência delegada: /
lll , nomear para os cargos de provimento em comissão, salvo os

Diretores. e efetivo:
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lV — expedir portarias. circulares. ordens de serviços e outros atos

administrativos para lins de cumprimento das atix idades inerentes à

Autarquia:

V , cumprir e fazer cumprir tis Resoluções do Conselho

Deliberativo;

VI , convocar as reuniões da Diretoria e do Conselho Deliberativo.

presidindo os respectivos trabalhos:

Vll — assinar. juntamente com o Diretor Financeiro. cheques.

requisições e outros documentos junto às instituições financeiras:

Vlll , tomar as providências de caráter urgente. motivadas por fatos

e circunstâncias imprevistos. submetendo-tis à apreciação da

Diretoria.

& 4ª. Nos impedimentos e ausências do Diretor Superintendente

responderá pela Superintendência um dos Diretores. designado pelo
Diretor Superintendente.

Art. 36. O Diretor Superintendente será assessorado por um Diretor

Superintendente Adjunto. cargo de provimento por comissão. de livre

nomeação e exoneração pelo Prefeito Municipal.

1“. O re uisito de rovimento do eurºo de Diretor Su erintendenteq P e P

Adjunto e ter Ensino Superior Completo.

5 2“. As atribuições do cargo de Diretor Superintendente Adjun : '

resumem em:

| — supervisionar assuntos técnicos. administrativos e jurídicos
quando solicitado pelo Diretor Superintendente;
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[[ , supervisionar a elaboração de ol'icios. contratos. editais de

licitações. credenciamentos e concursos publicos:

lll — supervisionar processos administratims de inclusão e exclusão

de beneticiários:

IV * supervisionar processos administratiuis (lc sindicâncias e

processos disciplinares:

V * prestar suporte e orientação para a equipe no descnvolvintento

dos trabalhos:

Vl — coordenar as atividades referente a ouvidoria quando solicitado:

VII 7 coordenar demais atividades inerentes ao cargo no interesse da

Autarquia;

VIII , supervisionar medidas judiciais e extrajudiciais de interesse

da Autarquia:

IX — acompanhar processos junto ao Tribunal de Contas:

X , assessorar o superintendente em questões administrativas e

jurídicas de interesse da Autarquia.

Xl — exercer no âmbito de sua competência outras atixidadcs

correlatas.

Art. 37. A Superintendência e' composta pela Divisão do Centro de

Informática.

Art. 38. A Divisão do Centro de lnlbrmática. subordinada diretamente a

Superintendência. integra a estrutura do SASSOM cm conformid d

com a estrutura administrativa descrita nesta Lei Complementar e e

seus Anexos.

u:
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é lª. A Divisão do Centro de Informática e dirigida por cargo com nível

de Chefe de Divisão. de provimento em comissão. de livre nomeação e

exoneração pelo Diretor Superintendente.

& 2“. O requisito de provimento do cargo de Chefe da Divisão do Centro

de Informática e ter Ensino Superior Completo em Tecnologia da

lnlbrmação.

% 3“. As atribuições do cargo de Chefe da Divisão do Centro de

Informática se resumem. sumariamente em supervisionar. coordenar.

controlar e executar as atividades sob a responsabilidade da unidade.

5 4“. As atribuições detalhadas do Chefe da Divisão do Centro de

Informática são:

1 — acompanhar O atendimento e análise das demandas de todos os

setores da autarquia. buscando soluções e gerenciando os sistemas para

atende-los. dentro do prazo esperado:

]] , supervisionar o planejamento e luncionamento da area de

informática da Autarquia:

lll — supervisionar a gestão de projetos e gestão de terceiros. sempre

reportando-se a diretoria:

IV — acompanhar os resultados e indicadores. prestar suporte e

orientação para a equipe no desenv olvimento dos trabalhos:

V , supervisionar a manutenção corretiva e preventiva de todos os

equipamentos e periféricos: ?—

VI * gerenciar as atividades da area de inlormatica. cnvolven a

elaboração de projetos de implantação. racionalização e redesenh) de

processos. incluindo desenvolvimento e integração de sistemas. com

utilização de alta tecnologia:
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Vll , exercer no âmbito de sua competência outras atividades

correlatas.

Subseção II

Da Diretoria Administrativa

Art. 39. A Diretoria Administrativa e órgão que integra a estrutura do

SASSOM em conformidade com a estrutura administrativa descrita

nesta lei complementar e em seus Anexos.

& lª. A Diretoria Administrativa e dirigida por cargo com nível de

Diretor. de provimento em comissão. de livre nomeação e exoneração

pelo Prefeito Municipal.

ª 2º. O requisito de provimento do cargo de Diretor Administrativo e ter

Ensino Superior Completo.

5 3". As atribuições do cargo de Diretor Administrativo se resumem.

sumariamente. em exercer a direção das atividades desenvolvidas pelas

unidades que lhe são subordinadas. respondendo por todas as

incumbências atribuídas para a Diretoria.

% 4“. As atribuições detalhadas do Diretor Administrativo são:

[ — manter o serviço de protocolo. expediente e arquivo:

[| * administrar todos os serv ieos relacionados com o pessoal. incl 5 '

aperteiçoamento. treinamento e assistência:

lll , manter os serviços relacionados com aquisição. recebimento.

guarda e controle de material:

[V * supervisionar os serviços de transportes:

L.) [x)
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V 4 baixar ordens de serviço relacionadas com a Diretoria

Administrativa:

VI , assinar juntamente eom o Superintendente todos os atos

administrativos referentes a dispensa. licença. férias e atastainento de

servidores de Autarquia:

Vll , supervisionar o setor de documentação de benelieiarios:

Vlll —- supervisionar o setor de compras. almoxarilado. patrimônio da

Autarquia. através de fichários e chapeamento dos bens;

lX - cuidar para que sejam fornecidos a Diretoria linanceira até o 5“ dia

útil de cada mês. os informes necessários para a elaboração do balancete

do mês anterior:

X — organizar anualmente o quadro de fornecedores opinando sobre o

mesmo e submetendo—o à aprovação da Diretoria:

Xl A verificar periodicamente os estoques do almoxarifado:

XII 7 fiscalizar o consumo de material. buscando os meios de maior

economia. bem como. a conservação do material permanente da

Autarquia:

Xlll * supervisionar o serviço de limpeza e portaria da Autarquia:

XIV — manter os serviços de controle e conferência das contas médicas

e hospitalares:

XV — exercer no âmbito de sua competência outras atividades correlatas.

Art. 40. A Diretoria Administrativa e composta pelas seguintes divisões:

[ — Divisão de Recursos Humanos:

[[ — Divisão de Compras e Patrimônio:

lll * Divisão de Protocolo e Arquivo: e

IV 7 Divisão de Contas Médicas.

&; '.,J
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Art. 41. A Divisão de Recursos Humanos. subordinada diretamente a Diretoria

Administrativa. integra a estrutura do SASSOM em conlormidade com

a estrutura administrativa descrita nesta Lei Complementar e em seus

Anexos.

ª lº. A Divisão de Recursos Humanos e dirigida por cargo com nível de

Chefe de Divisão. de provimento em comissão. de livre nomeação e

exoneração pelo Diretor Superintendente.

& lª. O requisito de provimento do cargo de Chefe da Divisão de

Recursos Humanos e' ter Ensino Superior Completo.

& 3“. As atribuições do cargo de Chefe da Divisão de Recursos

Humanos se resumem. sumariamente. em supervisionar. coordenar.

controlar e executar as atividades sob a responsabilidade da unidade.

& 4“. As atribuições detalhadas do Chefe da Divisão de Recursos

Humanos são:

] — supervisionar e executar os serviços de administração de pessoal:

[[ , coordenar as admissões e rescisões contratuais e férias de

funcionários:

lll — acompanhar os resultados e indicadores prestar suporte e

orientação para a equipe no desenvolvimento dos trabalhos;

IV , supervisionar as rotinas proprias dessa área quais sejam: folha

de pagamento. admissão. rescisão. GFIP. RAIS. DIRF. e—socia

outras conexas: (

V — coordenar a realização de todas as solicitações das área.. em

conformidade com o estatuto do serxidor e suas alterações. dentro

b)
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dos prazos pré-estabelecidos a fim de atender as solicitações da

autarquia e contratos:

Vl , orientar os executores na solução de duvidas e de problemas

sugerindo estudos. pesquisas. reciclagem ou treinamentos requeridos.

para ensejar melhor desempenho dos servidores e a avaliação dos

resultados do trabalho;

VII , assessorar a Diretoria nos entendimentos com representantes

de organizações sindicais;

Vlll * supervisionar a conlêrência da frequência dos servidores

(normal. faltas abonadas. faltas in_iustilicadas. licenças tratamento de

saúde. licença gestante. licença paternidade. licença nojo. licença

gala etc.):

IX — gerenciar informações funcionais em processos junto ao

Tribunal de Contas. DIRF. AUDESP. E-social etc.:

X — supervisionar avaliações de desempenho no periodo probatório e

pós efetivo:

Xl 7 supervisionar e elaborar concurso. chamamento contratação e

admissão:

Xll — supervisionar a regularidade dos responsáveis técnicos das

diversas áreas que representam a autarquia junto aos seus conselhos

de classe:

Xlll , exercer no âmbito de sua competência outras atividades

i
Art. 42. A Divisão de Compras e Patrimônio. subordinada diretam ite a

correlatas.

Diretoria Administrativa. integra a estrutura do SASSOM em

conformidade com a estrutura administrativa descrita nesta lei

complementar e em seus Anexos.

t,) lJl
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% l“. A Divisão de Compras e Patrimônio e dirigida por cargo com nivel

de Chefe de Divisão. de provimento em comissão. de livre nomeação e

exoneração pelo Diretor Superintendente.

& 2“. O requisito de provimento do cargo de Chefe da Divisão de

Compras e Patrimônio e ter Ensino Superior Completo.

5 3“. As atribuições do cargo de Chefe da Divisão de Compras e

Patrimônio se resumem. sumariamente. em supervisionar. coordenar.

controlar e executar as atividades sob a responsabilidade da unidade.

5 4º. As atribuições detalhadas do Chefe da Divisão de Compras e

Patrimônio são:

[ , gerir e controlar os processos de compras:

II , acompanhar o desenvolvimento e homologação de novos

fornecedores de forma a obter melhores preços. condições de

pagamento e prazos de entrega:

lll , acompanhar os resultados e indicadores. prestar suporte e

orientação para a equipe no desenvolvimento dos trabalhos;

IV 7 acompanhar o controle das compras de materiais e

equipamentos. de acordo com as políticas e necessidades da

Autarquia:

V ; supervisionar a elaboração e manutenção de cadastro de

fornecedores:

Vl — atuar com gestão de equipe. sendo responsável pelos result i“

dela'.

VII — supervisionar o patrimônio da Autarquia:

VIII , gerenciar o patrimônio e informar de imediato o controle

interno sobre qualquer alteração:
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ÍX — exercer no âmbito de sua competência outras atividades

correlatas.

Art. 43. A Divisão de Protocolo e Arquivo. subordinada diretamente à

Diretoria Administrativa. integra a estrutura do SASSOM em

conformidade com a estrutura administrativa descrita nesta lei

complementar e em seus Anexos,

5 lª. A Divisão de Protocolo e Arquivo e dirigida por cargo com nível

de Chefe de Divisão. de provimento em comissão. de livre nomeação e

exoneração pelo Diretor Superintendente.

& 2º. O requisito de provimento do cargo de Chefe da Divisão de

Protocolo e Arquivo e ter Ensino Superior Completo.

& 3". As atribuições do cargo de Chefe da Divisão de Protocolo e

Arquivo se resumem sumariamente. em supervisionar. coordenar.

controlar e executar as atividades sob a responsabilidade da unidade.

& 4”. As atribuições detalhadas do Chefe da Divisão de Protocolo e

Arquivo são:

I — supervisionar o atendimento ao usuario:

[[ — acompanhar solicitações de documentos para montagem e

registros de processos de inclusão de titulares. dependentes diretos.

indiretos e pensionistas:

III — supervisionar o cadastramento no sistema dos titulares e

dependentes e emissão da carteirinha:

lV , acompanhar os resultados e indicadores. prestar suporte e

orientação para a equipe no desenvolvimento dos trabalhos:
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V — supervisionar a montagem e registro de processos de reembolso.

cópias de prontuários e cancelamento dos descontos:

Vl , supervisionar a tramitação interna de processos:

VII * supervisionar processos de renovação de dependentes e

diversos;

Vlll » acompanhar conferência dos documentos. montagem de

processo e andamento de credenciamentos:

IX , acompanhar a solicitação de descredcnciamento medico e

alterações:

X , acompanhar junto ao diário olicial nomeações e exonerações

para atualizações no sistema:

Xl - supervisionar recebimento de correspondência e

encaminhamento aos setores:

Xll — supervisionar o arquivamento de processos;

XIII — gerenciar apresentação dos relatórios mensais:

XIV , exercer no âmbito de sua competência outras atividades

correlatas.

Art. 44. A Divisão de Contas Medicas. subordinada diretamente à Diretoria

Administrativa. integra a estrutura do SASSOM em conformidade com

a estrutura administrativa descrita nesta Lei Complementar e em seus

Anexos.

% lª. A Divisão de Contas Médicas e' dirigida por cargo com nível

Chefe de Divisão. de provimento em comissão. de livre nomeaçã

exoneração pelo Diretor Superintendente.

.,
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& 2“. O requisito de provimento do cargo de Chefe da Divisão de Contas

Médicas e ter Ensino Superior Completo e conhecimento de tabelas

CBHPM. AMB. TUSS. SlMPRO e BRASINDICE.

& 3". As atribuições do cargo de Chefe da Divisão de Contas Medicas se

resumem. sumariamente em supervisionar. coordenar. controlar e

executar as atividades sob a responsabilidade da unidade.

ª 4º. As atribuições detalhadas do Chefe da Divisão de Contas Medicas

são:

l— supervisionar equipe de analista de contas medicas:

ll , acompanhar a conferência e organização de guias de exames.

consultas e internações expedidas pelos prestadores:

lll , supervisionar os reajustes anuais no sistema. de acordo com a

data base de cada contrato;

IV , gerenciar relatórios de controle dos valores pagos da quinzena e

do Fechamento mensal. demonstrando a variação de cada mês:

V — acompanhar a revisão do processo de glosas:

VI — supervisionar a organização do arquivo e mantê-lo em ordem

após faturamento:

Vll _ acompanhar os resultados e indicadores. prestar suporte e

orientação para a equipe no desenvolvimento dos trabalhos:

VIII 7 analisar a produção da rede credenciada. comparando cada

guia. exame. quantidade e valor em relaçao ao relatório gerado

sistema informatizado. apurando irregularidades na prod

(execução de glosas) e solucionando possiveis falhas de valoriza

[X 7 acompanhar o retorno de guias analisadas pelas Auditorias

Medica/Enfermagem:
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X — acompanhar a liberação. cálculo. conlirmaeão e exportação dos

títulos para a área Financeira. fechando o período de movimentação:

Xl — identificar. notilicar e acompanhar os processos em situação de

irregularidades que envolvem o lhturamento:

XII , solicitar e prommer atividades de educação permanente e

continuada no setor. garantindo oportunidade e ambiente de

aprendizagem e aperfeiçoamento:

XIII , elaborar pareceres técnicos para suporte aos departamentos do

SASSOM;

XIV , participar das revisões c elaboração de novos contratos e

rotinas operacionais alins:

XV — exercer no âmbito de sua competência outras atividades

correlatas.

Subseção III

Da Diretoria Financeira

Art. 45. A Diretoria Financeira e órgão que integra a estrutura do SASSOM em

conformidade com a estrutura administrativa descrita nesta lei

complementar e em seus Anexos.

5 l". A Diretoria Financeira e dirigida por cargo com nível de Diretor

de provimento em comissão. de livre nomeação e exoneração pel

Prefeito Municipal.

5 2“. O requisito de provimento do cargo de Diretor lªinancei

Ensino Superior Completo.

40
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5 3”. As atribuições do cargo de Diretor Financeiro se resumem.

sumariamente. em exercer a direção das atividades desenvolvidas pelas

unidades que lhe são subordinadas. respondendo por todas as

incumbências atribuídas para a Diretoria.

& 4º. As atribuições detalhadas do Diretor Financeiro são:

[ , supervisionar a contabilidade linanceirai econômica e patrimonial

em sistema adequados e sempre atualizados;

ll — arrecadar. registrar e guardar rendas e quaisquer valores devidos a

Autarquia e a publicidade da movimentação linanccira:

lll — processar. empenhar e liquidar as despesas e seu pagamento:

IV , elaborar o orçamento anual e plurianual de investimentos bem

como de todas as Resoluções atinentes à matéria orçamentária ou

financeira e o acompanhamento da respectiva execução. após aprovação

do Conselho Deliberativo:

V A apresentar. periodicamente. quadros e dados estatísticos que

permitam à Diretoria e ao Conselho Deliberativo acompanhar as

tendências orçamentárias e financeiras do exercício:

Vl * providenciar a abertura de créditos adicionais na Autarquia.

quando se fizerem necessários. submetendo apos ao conhecimento do

Conselho Deliberativo:

Vll — efetuar tomada de contas de responsáveis por adiantamentos:

VIII , efetuar tomada de Caixa na tesouraria. junto com os demais

membros da Diretoria e do Conselho Deliberativo:

IX 7 assinar. junto com o Chefe da Divisão de 'l'esouraria. os endo

de cheques para depósitos:

X — exercer no âmbito de sua competência outras atividades correlatas.

Art. 46. A Diretoria Financeira e composta pelas seguintes divisões:
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[, Divisão de Contabilidade: e

II , Divisão de Tesouraria.

Art. 47. A Divisão de Contabilidade. subordinada diretamente à Diretoria

Financeira. integra a estrutura do SASSOM em conformidade com a

estrutura administrativa descrita nesta Lei Complementar e em seus

Anexos.

% lª. A Divisão de Contabilidade é dirigida por cargo com nível de

Chefe de Divisão. de provimento em comissão de livre nomeação e

exoneração pelo Diretor Superintendente.

& 2”. O requisito de provimento do cargo de Chefe da Divisão de

Contabilidade é ter Ensino Superior Completo em Ciências Contábeis

ou Curso Técnico em Contabilidade. em ambos os casos com registro

ativo no Conselho Regional de Contabilidade (CRC).

& 3º. As atribuições do cargo de Chefe da Divisão de Contabilidade se

resumem, sumariamente. em supervisionar. coordenar. controlar e

executar as atividades sob a responsabilidade da unidade.

& 4". As atribuições detalhadas do Chefe da Divisão de Contabilidad

são:
(

l — supervisionar a elaboração dos balancetes mensais dos 5" t mas ,

contábeis. conferindo com a execução orçamentária mensal.

elaborando balancetes. balanços. e demais peças necessárias a

demonstração das atividades da administração da Autarquia:
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[[ — supervisionar a elaboração do fechamento dos balancetes anuais

e anexos contábeis:

lll , supervisionar a emissão de notas explicativas rcl'erentes aos

balanços contábeis. como também o relatorio de atividades por

setores:

lV , coordenar a baixa de precatórios junto ao DEPRE. apos a

realização do pagamento efetuado pela Tesouraria da Autarquia:

V — coordenar nos termos das normas vigentes a administração

contábil. as atividades de controle contábil do patrimônio e

almoxarifado da Autarquia:

VI 7 supervisionar a manutenção nos termos da legislação vigente a

contabilização de todo movimento financeiro. econômico.

patrimonial e orçamentário da Autarquia:

VII — prestar suporte e orientação para a equipe no desenvolvimento

dos trabalhos:

VIII — supervisionar a emissão mensal de relatórios contábeis

gerenciais indicando às diretorias. a situação econômica da

organização:

IX — coordenar o tornecimcnto de dados contabilizados para atender

as necessidades da Autarquia:

X 7 coordenar o envio mensal da DCTR bem como atender as

exigências de transmissões de inlormações junto à Receita Federal;

Xl — atender as normas. instruções prestação de contas e

transmissões de informações junto ao Tribunal de Contas do Es

de São Paulo:

XII — coordenar o lançamento de dados manuais e de cré itos a

receber no sistema contabil:

XlIl — coordenar a realização e contbróncia de todos os cálculos

judiciais:



x. ;— :,."4_l
l

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

XIV * desempenhar outras atribuições afetas à l'unção ou que lhe

forem determinadas pelos seus superiores:

XV * exercer no âmbito de sua competência outras atividades

correlatas.

Art. 48. A Divisão de Tesouraria. sulwrdinada diretamente a Diretoria

Financeira. integra a estrutura do SASSOM cm conlormidade com a

estrutura administrativa descrita nesta lei complementar e em seus

Anexos.

& lº. A Divisão de Tesouraria e dirigida por cargo com nível de Chefe

de Divisão. de provimento em comissão de livre nomeação e

exoneração pelo Diretor Superintendente.

& lª. O requisito de provimento do cargo de Chefe da Divisão de

Tesouraria é ter Ensino Superior Completo.

5 3”. As atribuições do cargo de Chefe da Divisão de Tesouraria se

resumem. sumariamente. em supervisionar. coordenar. controlar e

executar as atividades sob a responsabilidade da unidade.

& 4º. As atribuições detalhadas do Chefe da Divisão de Tesouraria são:
1 , supervisionar a elaboração dos balancetes mensais dos sistema

contábeis. conferindo com a execução orçamentária mensal:

ll — supervisionar os serviços de pagamentos. recebimei s e

coordenar a realização de operações bancárias. nos ter os da

legislação vigente:

Ill — coordenar a emissão e preparo do boletim de movimento diário

e a execução da conciliação bancaria;



”'n,i.

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

IV — supervisionar os lançamentos das receitas e despesas correntes e

de capital:

V — supervisionar as aplicações de recursos disponíveis no mercado

financeiro e a consulta e conferência diária dos extratos bancários:

Vl — coordenar o registro de todo movimento linanceiro e

orçamentário. de acordo com a legislação vigente:

Vll — coordenar o preparo e a claboração da previsão da proposta

orçamentária anual. conforme despacho da Diretoria Financeira:

VIII , manter a Diretoria Financeira informada sobre a situação das

dotações. consignações. verbas e créditos. e executar eventuais

suplementações e reinaneiamentos de verbas orçamentárias.

conforme despacho da Diretoria:

IX — supervisionar o recebimento de notas liscais emitidas por
fornecedores e prestadores de serviços e. coordenar a execução dos

pagamentos:

X 7 coordenar a emissão de empenhos e adiantamentos. liquidação e

anulação de empenhos:

Xl , coordenar o processo de contabilização de recebimentos e

restituições de quantias provenientes de cauções ou depósitos.

segundo as normas estabelecidas:

XII — coordenar o cálculo e a emissão mensal do valor do PASEP;

Xlll 7 supervisionar a atualização do Mapa Orçamentário d'
/Precatórios e realizar o pagamento junto ao DEPRF;
J ,

XIV — supervisionar a realização diária da tomada de caixa:
?,

XV , desempenhar outras atribuições aletas a função ou ]i lh

forem determinadas pelos seus superiores.

XVI — acompanhar os resultados e indicadores. prestar suporte e

orientação para a equipe no desenvolvimento dos trabalhos;
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XVII * exercer no âmbito de sua competência outras atividades

correlatas.

Subseção IV

Da Diretoria Técnica

Art. 49. A Diretoria Técnica e' órgão que integra a estrutura do SASSOM em

conformidade com a estrutura administrativa descrita nesta lei

complementar e em seus Anexos.

5 1“. A Diretoria Técnica e' dirigida por cargo com nível de Diretor. de

provimento em comissão. de livre nomeação e exoneração pelo Prefeito

Municipal.

ª 2“. O requisito de provimento do cargo de Diretor Técnico e ter

Ensino Superior Completo em Medicina com registro ativo no Conselho

Regional de Medicina (CRM ).

g 3". As atribuições do cargo de Diretor Técnico se resumem.

sumariamente em exercer a direção das atividades desenvolvidas pelas

unidades que lhe são subordinadas. respondendo por todas as

incumbências atribuídas para a Diretoria.

ª 4”. As atribuições detalhadas do Diretor Técnico são: x

Y,]

[, dirigir e coordenar as chefias que lhe são sulmrdinadas:
L

[| — [ormular planos e estudos visando o desenvo 'imento

programado das atividades da Autarquia. submetendo ao crivo da

Diretoria:

lll , efetuar o controle financeiro das despesas assistenciais:
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lV — determinar e Fiscalizar o nível das assistências prestadas pela

Autarquia. de acordo com dotações orçamentárias:

V — elaborar relatórios sobre as assistências prestadas pela Autarquia.

submetendo-as a apreciação da Diretoria:

Vl , estabelecer a forma (le atendimento médico. quando as

assistências forem prestadas por terceiros. atraves da triagem medica:

Vll — dinamizar o setor de Serviço Social em beneficio dos

associados:

Vlll , supervisionar o trabalho da perícia e auditoria médico-

hospitalar;

IX , supervisionar a assistência médica e odontológica:

X - exercer no âmbito de sua competência outras atividades

correlatas.

A Diretoria Técnica e composta pelas:

I— Divisão do Serviço Social:

11 , Divisão de Enfermagem:

lll — Divisão de Triagem e Eitiissão de Guias;

IV — Divisão de Odontologia: e

V , Auditoria Médico—Hospitalar.

Art. 51. A Divisão do Serviço Social. subordinada diretamente à Diretoria

Técnica. integra a estrutura do SASSOM em conformidade com

estrutura administrativa descrita nesta lei complementar e em e
&

Anexos.

ª lº. A Divisão do Serviço Social e dirigida por cargo com nível de

Chefe de Divisão. de provimento em comissão. de livre nomeação e

exoneração pelo Diretor Superintendente.

1]

47



Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

& 2". O requisito de provimento do cargo de Chefe da Divisão do

Serviço Social é ter Ensino Superior Completo em Serviço Social e

registro ativo no Conselho Regional de Serviço Social (CRESS).

& 3“. As atribuições do cargo de Chefe da Divisão do Serviço Social se

resumem. sumariamente. em supervisionar. coordenar. controlar e

executar as atividades sob a responsabilidade da unidade.

5 4”. As atribuições detalhadas do Chefe da Divisão do Serviço Social

são:

[ — gerir a equipe do setor do serviço social:

11 * supervisionar o atendimento e orientação aos beneficiários do

Auxílio Nutricional e processos inclusão de dependentes quando

solicitado:

III 7 supervisionar o encaminhamento e orientação para internações

psiquiátricas:

lV — supervisionar a elaboração e a gestão de projetos específicos

afins;

V — supervisionar grupos de trabalhos especíticos;

VI — acompanhar os resultados e indicadores. prestar suporte e

orientação para a equipe no desenvolvimento dos trabalhos;

VII * supervisionar e orientar no atendimento de demandas

espontâneas:

Vlll — organizar visitas domiciliares. hospitalares e etc.. COL '( ttc
demanda;

IX , supervisionar os atendimentos de ouvidoria;

X — representar a autarquia junto ao conselho de classe como

responsável técnico:
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XI — exercer no âmbito de sua competência outras atividades

correlatas.

Art. 52. A Divisão de Enfermagem. subordinada diretamente a Diretoria

Técnica. integra a estrutura do SASSOM em conformidade eom a

estrutura administrativa descrita nesta lei complementar e em seus

Anexos.

& lº. A Divisão de Enfermagem e dirigida por cargo com nível de Chefe

de Divisão. de provimento em comissão. de livre nomeação e

exoneração pelo Diretor Superintendente.

& 2“. O requisito de provimento do cargo de Chefe da Divisão de

Enfermagem e ter Ensino Superior Completo em línlermagem e reeistro

ativo no Conselho Regional de Enfermagem (COREN).

& 3“. As atribuições do cargo de Chefe da Divisão de Enfermagem se

resumem. sumariamente. em supervisionar. coordenar. controlar e

executar as atividades sob a responsabilidade da unidade.

ª 4“. As atribuições detalhadas do Chefe da Divisão de Enfermagem

são:

1 — coordenar projetos de trabalho internos e externos e servi o

domiciliares:

[[ * acompanhar manutenção preventiva e eorreti ' |. de '

equipamentos utilizados para assistência a saúde:

III * supervisionar os processos relacionados aos cuidados de

enfermagem na assistência aos pacientes:

IV — coordenar programas de treinamentos:
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V , supervisionar as condições das salas da unidade. mediante

checagem dos equipamentos. observância da reposição de material e

medicamentos. avaliação de limpeza e organização:

Vl — acompanhar os resultados e indicadores. prestar suporte e

orientação para a equipe no desem'olvimento dos trabalhos:

VII — acompanhar a equipe de trabalho por meio de escala de

trabalho. de delegação de tarefas. de orientação sobre procedimentos.

de acompanhamento presencial e checklist. fazendo cumprir normas

e regulamentos internos e padrões de qualidade;

Vlll — organizar as campanhas de vacinação:

IX — gerenciar o serviço de enfermagem junto aos pacientes com

tratamento domiciliar em geral:

X , cooperar com as atividades de auditoria médico hospitalar:

Xl , desenvolver e gerenciar programas de saúde preventiva e

corretiva;

XII * controlar o estoque dos materiais utilizados no ambulatório:

Xlll , elaborar planos estratégicos e operacionais:

XIV , representar a autarquia junto ao conselho de classe como

responsável técnico:

XV e exercer no âmbito de sua competência outras atividades

correlatas.

Art. 53. A Divisão de Triagem e Emissão de Guias. subordinada diretai a

Diretoria Técnica. integra a estrutura do SASSOM em confo midade

com a estrutura administrativa descrita nesta lei complementar e em

seus Anexos.
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5 l“. A Divisão de Triagem e Emissão de Guias c dirigida por cargo

com nível de Chefe de Divisão. de provimento em comissão. de livre

nomeação e exoneração pelo Diretor Superintendente.

& 2“. O requisito de provimento do cargo de Chefe da Divisão de

Triagem e Emissão de Guias e ter Ensino Superior Completo.

& 3º. As atribuições do cargo de Chefe da Divisão de Triagem e

Emissão de Guias se resumem. sumariamente. em supervisionar.

coordenar. controlar e executar as atividades sob a responsabilidade da

unidade.

ª 4“. As atribuições detalhadas do Chefe da Divisão de Triagem e

Emissão de Guias são:

[7 supervisionar e orientar a equipe de atendimento:

ll — supervisionar os processos relacionados à autorização de

procedimentos (consultas. exames. internações etc.):

lll * supervisionar atendimento aos beneficiários para autorização de

exames e procedimentos na rede credenciada. mediante pedido

médico e consulta de cobertura contratual:

IV — acompanhar liberação de guias de exames e cirurgias que

passam pela análise da auditoria medica:

V * acompanhar os resultados e indicadores. prestar sup(

orientação para a equipe no desenvolvimento dos trabalhos:

VI 7 supervisionar o encaminhamento dos proeedimentt ' para

agendamento de perícias medicas:

Vll — controlar o processo de liberação de guias para atendimentos

em geral conforme diretrizes de cobertura previstas no rol SASSOM;
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Vlll — supervisionar as informações prestadas aos usuários sobre

prestadores. carências para execução de exames. abrangência de

atendimento:

IX * exercer no âmbito de sua competência outras atividades

correlatas.

Art. 54. A Divisão de Odontologia. subordinada diretamente à Diretoria

Técnica. integra a estrutura do SASSOM em conformidade com a

estrutura administrativa descrita nesta lei complementar e em seus

Anexos.

ª lº. A Divisão de Odontologia e' dirigida por cargo com nível de Chefe

de Divisão. de provimento em comissão. de livre nomeação e

exoneração pelo Diretor Superintendente.

& 2º. O requisito de provimento do cargo de Chefe da Divisão de

Odontologia e ter Ensino Superior Completo em Odontologia e registro

ativo no Conselho Regional de Odontologia (CROSP).

& 3“. As atribuições do cargo de Chefe da Divisão de Odontologia se

resumem. sumariamente. em supervisionar. coordenar. controlar e

executar as atividades sob a responsabilidade da unidade.

; .

g 4“. As atribtnções detalhadas do Chete da Divisão de Od > _ta

são:

&
l , gerir equipe de dentistas e auxiliares odontológicos e agentes

administrativos subordinados:

ll — supervisionar os processos técnicos e administrativos. e desta

forma aperfeiçoar o tempo e recursos disponiveis:
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Ill * monitorar os estoques de materiais e medicamentos disponíveis

assim evitando desperdício:

IV — acompanhar os resultados e indicadores. prestar suporte e

orientação para a equipe no desenvolvimento dos trabalhos;

V — supervisionar o atendimento prestado aos pacientes:

VI * zelar pela boa qualidade do atendimento prestado:

Vll — desenvolver programas de odontologia prcx entix a e social:

Vlll — acompanhar e analisar os serviços prestados. internos e

externos:

[X — representar a autarquia junto ao conselho de classe como

responsável técnico:

X — exercer no âmbito de sua competência outras atividades

correlatas.

Art. 55. A Auditoria Médico-Hospitalar. subordinada diretamente à Diretoria

Técnica. integra a estrutura do SASSOM em contormidade com a

estrutura administrativa descrita nesta lei complementar e em seus

Anexos.

% lº. A Auditoria Medico-lflospitalar e dirigida por cargo com nível de

Chefe. de provimento em comissão. de livre nomeação e exoneração

pelo Diretor Superintendente.

& 2“. O requisito de provimento do cargo de Chefe da At

Médico-Hospitalar e ter Ensino Superior Completo em M dicina;

registro ativo no Conselho Regional de Medicina (CRM) e pós-

graduação na area de auditoria.
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% 3º. As atribuições do cargo de Chefe da Auditoria Medico—llospitalar

se resumem. sumariamente. em supervisionar. coordenar. controlar e

executar as atividades sob a responsabilidade da unidade.

& 4“. As atribuições detalhadas do Chefe da Auditoria Médico-

Hospitalar são:

1 , planejar e gerir as áreas de atenção a saúde domiciliar. medicina

preventiva no gerenciamento de clientes portadores de doenças

crônicas. através da avaliação de riscos epidemiológicos:

II , integrar diferentes áreas e recursos próprios visando aculturar o

modelo e a prática do autocuidado. de hábitos de vida saudáveis e

consequente satislação e lidelizaçao dos clientes. alinhados às novas

demandas de mercado:

III — gerenciar equipe de médicos e enfermeiros auditores:

IV — gerenciar o correto processo de liberação de exames e

procedimentos médicos hospitalares:

V — prestar assistência na análise e liberação de procedimentos ou

materiais e medicamentos de alto custo:

VI , elaborar pareceres e protocolos técnicos para suporte aos

departamentosjurídico e ouvidoria:

VII 7 acompanhar os resultados e indicadores, prestar suporte e

orientação para a equipe no desenvolvimento dos trabalhos:

Vlll , realizar auditoria concorrente junto aos serviços credenc'ado
a Autarquia:

!

IX — atuar como Gestor dos contratos instituídos entre a Autai ]u1a e

Credenciados:

X * exercer no âmbito de sua competência outras atividades

correlatas.
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Seção IV

Dos Servidores Públicos do Quadro Geral

Art. 56. O quadro geral permanente de serxidores públicos da SASSOM é

formado pelo conjunto de cargos previstos nesta Lei Complementar.

Art. 57. A estrutura do SASSOM é composta dos seguintes cargos de

provimento eletivo:

[ - 04 (quatro) cargos de Agente de Segurança;

[[ , 03 (três) cargos de Auxiliar de Saúde Bucal;

lll — 25 (vinte e cinco) cargos de Agente Administrativo:

IV , 03 (três) cargos de Auxiliar de Enfermagem:

V , 03 (três) cargo de Enfermeiro:

VI , 04 (quatro) cargos de Assistente Social:

Vll — 09 (nove) cargos de Médico Clinieo (ierail;

Vlll , 02 (dois) cargos de Cirurgião Dentista:

IX , 01 (um) cargo de Procurador .lurídieo.

Parágrafo único. A evolução funcional dos servidores efetivos da SASSOM

obedecerá às mesmas regras vigentes para os servidores da Prefeitura

Municipal de Ribeirão Preto.

Art. 58. — Ficam extintos os seguintes cargos eletivos vagos: U
[ , l2 (doze) cargos de Agente de Operações:

II , 01 (um) cargo de Cozinheiro:

lll , 01 (um) cargo de Oficial de Obras:

IV — 12 (doze) cargos de Auxiliar de Saúde Bucal:

V , Ol (um) cargo de Biólogo:
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Vl — 04 (quatro) cargos de Biomédico:

VII — ll (onze) cargos de Médico Clínico Geral:

Vlll , 26 (vinte e seis) cargos de Cirurgião Dentista;

Art. 59. Fica autorizado o Prefeito Municipal a colocar à disposição da

SASSOM pessoal do quadro permanente da Administração Municipal

em complementação aos cargos criados no artigo 57 desta lei

complementar.

Art. 60. Fica criada uma gratificação por atividade de Secretariar o

Superintendente. a ser concedida. pelo Superintendente. exclusivamente

a servidor efetivo.

& lº. A referência remuneratória para o pagamento da gratificação pela

atividade de secretariar o Superintemlente e as atribuições a serem

desempenhadas constam do anexo [V desta lei complementar.

& 2º. O valor da gratificação corresponderá ii diferença entre o nivel

x,» salarial do servidor designado e a referência remuneratória constante do

anexo IV desta Lei Complementar.

CAPÍTULO VII

DISPOSIÇÓES GERAIS

Art. 61. Todos os cargos comissionados. funções de confiança e gratificações

por atividade previstos nesta lei complementar e em seus Anexos ficam

criados e configurados nos termos aqui previstos.
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Art. 62. As remissões na legislação espeeiliea as carreiras. cargos e níveis.

conforme o padrão anterior. passarão a referir-se as carreiras. cargos e

níveis correspondentes nesta Lei Complementar.

Parágrafo único. Caso não haja carreira. cargos ou nível corresponde nesta lei.

deverá ser observada a carreira. cargo ou nível correspondente na

Administração Direta.

Art. 63. Aplicam-se aos servidores municipais tratados na presente lei

complementar as mesmas regras de evolução funcional previstas para os

servidores da Administração Direta do Municipio de Ribeirão Preto.

Art. 64. O descredeneiamento de medieo e serviços auxiliares de diagnostico.

terapia ou qualquer outro serviço credenciado junto ao SASSOM

poderá se dar a qualquer momento por simples comunicação do

credenciado ou do eredenciante. desde que observados. rigorosamente.

os prazos e regras previstos no Termo de Credenciamento assinado

entre as partes.

Art. 65. Reserva-se ao SASSOM de aplicar as eominações legais de suspender

por tempo indeterminado a prestação dos serviços assistenciais do

beneíiciário que se portar de Forma ineom enicntc. contrário aos bons

costumes e éticas ou que por qualquer forma. modo e meios tentar

fraudar a Autarquia. propondo—lhes as responsabi[idades na lbrn '! l“

lei.

CAPÍTULO VIII

DISPOSIÇÓES TRANSITÓRIAS

Uu
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Art. 66. Fica autorizada a Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto a antecipar o

pagamento de parcelas de divida consolidada rcl'crcntc as contribuições

patronais não pagas no periodo de 19% a 2004. prex ista e nos termos da

Lei Complementar nº 2.325. de 2008. totalizando um valor de até R$

8.000.000.00 (oito milhões de reais).

CAPÍTULO [X

DISPOSIÇÓES FINAIS

Art. 67. As despesas decorrentes da execução da presente lei complementar

correrão por conta das dotações próprias do orçamento vigente.

suplementadas oportunamente. se necessário.

Art. 68. São parte integrante desta Lei Complementar os seguintes anexos:
] — Anexo l — Quadro de Cargos Existentes:

[1 , Anexo ll - Tabelas de Referências Remuneratorias - Cargos

Comissionados e Agentes Políticos:

lll , Anexo lll - Tabelas de Referências Remuneratórias - Cargos

Efetivos:

lV — Anexo IV - Atividades Gratificadas:

V , Anexo V * Atribuições de Cargos Efetivos e Comissionados:

Vl , Anexo VI _ Organograma da lístrutura Administratixr'a _
* o

de Assistência à Saúde dos Municipiarios:

VII — Anexo VII — Tabela de Contribuições dos Dependentes ndirctos:

Vlll — Anexo VIII 7 Tabela de Fator Moderador.

Art. 69. Ficam revogadas expressamente:
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| — Lei Complementar n“ 441. de 26 de abril de 1995:

II - Lei Complementar nº 2.971. de ll de junho de 20l9:

HI — Lei Complementar nº 3079. de 27 de julho de 2021

Art. 70. Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO RIO BRANCO

Prefeito Municipal

5ª)
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]. CARGOS EFETIVOS

REFERENCIA

04

CARREIRA

Agente de

Segurança

Agenle de

Administração

ANEXO I

QUADRO DE CARGOS EXISTENTES

CARGO

Agente de

Segurança

Auxiliar de

Saúde Bucal

NÍVEL DE

VENCIMENTO
PROVIMENTO REQUISITOS

INICIAL DA

CARREIRA

Efetivo. mediante linsino

04.1,01 aprox ação em Fundamental

concurso publico Completo

Ensino Medio

.
Completo.

Efetivo. mediante
,

Registro no
[ ],I.OI aproxaeão em

,
Conselho

concurso publico
.Reglonal de

Odontologia -—

JORNADA
TO"? AL DE

DE
CARGOS

TRABALHO

40 (quarenta)

horas

semanais 7 4

Jornada de

12x36 hs.

30 (trinta)
3

horas semanais



v.

U.

Agente de

Administração

Agente (le

Administraçao

Nix cl Superior

Nix el Superior

Nixel Superior -

Agente de

Adm inistração

Auxiliar de

Eu fermagem

Enfermeiro

Assistente

Social

Médico Clínico

ll.l.0l

Il.l.()l

l5.l.(ll

l5.l.()l

l7,l,()l

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

Efetivo. mediante

a p rox' ação em

concurso publico

Efetivo. mediante

aprox ação em

concurso publico

Efetivo. mediante

aprox ação em

concurso publico

lífctix'o. mediante

aprovação em

concurso público

mediante

ªl

lâl'etix'ot

Auxiliar de Saúde

Bucal ou

equix alcute

Ensino Médio

Completo

linsino Médio

Completo (:

chislro no

Conselho

Regional de

linl'crmagcm -

Auxiliar de

línl'ermagcm

Curso Superior

Completo

Curso Superior

Completo

Curso Superior

40 (quarenta)

horas semanais

31) (trinta)

Iiorax semanais

2i)(xinle)
liorax semanais

20 (x intel

horas semanais

:()(xinle)

'..)

'“

()
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Medicos Geral aprovação em Completo horas semanais

concurso público

Nível Superior Efetivo. mediante
Cirurgião Curso Superior 20 (vinte)

18 , Cirurgião 18.1.0I aprovação em 2
Dentista Completo horas semanais

Dentista concurso publico

Nivel Superior -

Procurador
Efetivo. mediante

Juridico. Procurador Curso Superior 20 (x inte)
ll 3 l

.
[ .()() aprovação em |

lingcnlrcirm. Juridico Completo horas. semanai>
.

Concurso publico
Arq urtelo c

Geólogo
UI .t.TOTAL

2. CARGOS COMISSIONADOS

A
JORNADA TOTAL

REFERENCIA
DENOMINAÇÃO , PROVIM ENTO REQUISITOS DE DE

REMUNERATORIA
TRABALHO CARGOS

()
A)



Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto

Diretor

Superintendente

Adjunto

Diretor

Administrativo

Diretor Financeiro

Diretor 'lªe'enieo

Chefe da Dix isão

do Centro de

Informática

Chefe da Divisão de

Recursos Humanos

Estado de São Paulo
Gabinete do Prefeito

l7-3S

C-3

Comissionado - livre

nomeação e exoneração

pelo Prefeito Municipal

Comissionado — livre

nomeação e exoneração

pelo Prefeito Municipal.

Comissionado - livre

nomeação e exoneração

pelo Prefeito Municipal.

Comissionado - livre

nomeação e exoneração

pelo Prefeito Municipal.

Comissionado - livre

nomeação e exoneração

pelo Diretor

Superintendente

Comissionado - livre

nomeação e exoneração

Ensino

Completo

Ensino

Completo

linsmo

Completo

linsino

Completo

linsino

Completo

'l"eenologia

lnlormação

Ensino

Completo

(3?

Superior

Superior

Superior

Superior

Superior

em

da

Superior

Disponibilidade

Disponibilidade

Disponibilidade

Disponibilidade

Disponibilidade

Disponibilidade
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Chefe da Divisão de

Compras e

Patrimônio

Chefe da Divisão de

Protocolo e

Arquix o

('hel'e da Dix isão de

Contas Medicas

Chel'e de Dix isão de

Estado de São Paulo
Gabinete do Prefeito

C-3

C—3

C-3

pelo Diretor

Superintendente

Comissionado - livre

nomeação e exoneração

pelo Diretor

Superintendente

Comissionado — livre

nomeação e exoneração

pelo Diretor

Superintendente

Comissionado - livre

nomeação e exoneração

pelo Diretor

Superintendente

Comissionado - livre

linsino Superior

Completo

línsino Superior

Completo

línsino Superior

Completo e

eonheeiinento de

tabelas CBHPM.

AMB. 'l'USS.

SlMPRO e

BRASINDlClã

línsino Superior

(,J

Disponibilidade

Disponibilidade

Disponibilidade

Disponibilidade
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Contabilidade nomeação e exoneração

pelo Diretor

Superintendente

Chefe da Divisão de Comissionado - livre

'l'esournrizr nomeação e exoneração
C—“a

.

pelo Diretor

Superintendente

Chefe de Divisão de Comissionado — livre

Serviço Social nomeação e exoneração

C-3 pelo Diretor

Superintendente

Completo em

Ciências Contábeis

ou Curso Técnico em

Contabilidade. em

ambos os casos com

registro ativo no

Conselho Regional

de Contabilidade

(C RC )

Ensino Superior

Completo

Ensino Superior

Completo

em Serviço Social e

registro ativo no

Conselho Regional

()
,r—x/u

l)isponibilidude

Disponibilidade

1

l



Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

de Serviço Social

(CRlíSS)

Chefe da Divisão de Comissionado - livre linsino Superior

Enfermagem nomeação e exoneração Completo em

pelo Diretor Enfermagem e

C-3 Superintendente registro ativo no Disponibilidade

Conselho Regional

de linlbrmagem

(COREN)

Chefe da Divisão de Comissionado - livre

'l'i'iagem e limissão nomeação e exoneração lziisino Superior
.

.
(_3

.
Disponibilidade

de Canas pelo Diretor Completo

Superintendente

Chefe da Divisão de l-Ínsino Superior
Comissionado - livre

Odontologia Completo em
nomeação e exoneração

C-3 Odontologia e Disponibilidade
pelo Diretor

.
registro ativo no

Superintendente .( onselho Regional
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Chefe da Auditoria

Médico-[flospitalar

Estado de São Paulo
Gabinete do Prefeito

3. AGENTES POLÍTICOS

DENOMINAÇÃO

GRUPO ou
REFERENCIA

REMUNERATÓRIA

Comissionado livre

nomeação e exoneração

pelo Direlor

Superinlemlenle

TOTAL

PROVIM ENTO

de Odontologia

(CROSP)

linsino Superior

Completo em

Medicina registro

ativo no Conselho

Regional de

Medicina (CRM) e

pos—graduação na

área de auditoria

REQUISITOS

ÓZ

Disponibilidiule

JORNADA

DE

TRABALHO

16

TOTAL

DE

CARGOS



Diretor

Superintendente

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

Subsídio Agente político

TOTAL

(»?

Disponibilidade 1
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ANEXO II

TABELAS DE REFERENCIAS REMUNERATÓRIAS

CARGOS COMISSIONADOS E AGENTES POLÍTICOS

Tabela I.

REFERENCIA Vr. Símbolo Vr. Grat.
REMUNERATÓRIA

F-3S R$ “304.66 I().317.6l

C R$ 9.760.70 8.8]?4132

C-Z R$ 8.150.80 72551)!

(7-3 R$ 7.403.03 6.529.62

Tabela 2.

QUANTIDADE CARGOS COMISSIONADOS REFERENCIA

REM UNERATÓRIA

] Diretor Superintendente Adjunto l7—3S
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] Diretor Administrativo F-3S

] Diretor Financeiro lª-BS

] Diretor Técnico lª'-38

] Chefe da Auditoria Médico-Hospitalar C

1 Chefe de Divisão C-Z

IO Chcl'c de Divisão C-3

Tabela 3.

AGENTES POLÍTICOS

QUANTIDADE CARGOS REFERÉNCIA VALOR
REMUNERATÓRIA

] Diretor Superintendente Subsídio R$ ] I.527.1()

( 7?“



NÍVEL

"4.1.0!

04.1.02

04.1.05

04.1.04

04.l.()5

04.1.06

04.1.07

04.1.08

04.1.09

04.1 . l ()

( 'lassc ]

Vr. Nível

303686

107967
3.133.34

3.167.03

"'n,_,(, ª .* ('

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo
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ANEXO III

TABELAS DE REFERENCIAS REMUNERATÓRIAS

CARGOS EFETIVOS

(04) Agente de Segurança

jornada de 40 horas semanais — Jornada [2.66 hs.

Classe 2 Classe 3

Vr .Gral. NÍVEL Vr. Nix el Vr. Gral. NÍVEL Vr. Nível Vr. (Gral.

[.59l.3() 04.2.01 2.537,52 [. 982.44 04.3.01 2.893,38 13/7039

1.624. "5 04.2.02 2.567.94 3.006,31 04.33.02 29281) | JIN—J']

[653.86 04.2.03 359875 10303" 04.3.03 296315 13/49!)

l.693. 7!) 04.2.04 162994 1054/74 04.3.04 2.998.71 3.341'4
[. "2 9.21% 041.05 2.661,49 2, 079.29 04.3.05 3 034.68 3.371“
[. “65.57 042.06 2.693.46 3.104.26 04.33.06 3.07 | .] 0 2.399.39

1.802,66 04.2.07 2.725.76 3.129,51) 04.3.07 3.107.96 ]. JJN. ll)

1.840.52 04.2.08 3.758.46 2.155.05 04.3.08 3.145.25 3.45 '.]3
1.87), [ 7 04.2.09 2.79 l _57 2.180,92 04.3.09 3.182.08 2.44%. ']
1.918.63 04.2.10 2.825.09 2.207, [() 04.3.10 3.22 | .20 JÁ!/LS"

(_
7%

NÍVEL

(H.-LUI

(H.-1.02

(H.-1.03

(H.-HH

(H.—1.05

04.4.06

(H.-1.07

04.4.08

(H.—1.09

04.4.10

Classe -I

Vr. Nível

1
)

q
)

..J

,,
_)

,J

J

,J.
,J.
u.:

L,;

. 298.07

, 338.53

378.62

.41 9. l 5

460.18

“.4953

29.14

UI

U.

U.

0

º
x|

y.»

0

O

L.; ªo;

O 'w L.)

V r. (; ral.

3.577.32

160814

163055
2.67I_22

170336
2.735.71

2.768.55

3.801.76

185.40
18693]



(N.].ll

Nivm.

11.I.UI

11.1.02

11.1.03

11.l.04

11.1.05

11.1.06

11.1.07

11.1.08

11.1.09

ll.l.l()
1l.l.ll

Prefeitura Municipalde Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

[J 507.42 [. 9534, 93

Classe ]

Vr. Nível Vr .Gmt.

3.()X(w.()() 3.4Í 1.41

3.l5l.43 3.403.0—1

3.317.62 2.5|3_77

328510 3.506.56

3.354.|7 2.630.45

3,424.()3 1675.40

3.49LI3 1731137

3.550.23 3.789.0-1

3.610.56 3.847.63

3.67ll4 2.907.41

3.735.04 1968.46

04.2.1 !

NÍVEL

11.2.0l

11.2.02

l|.2.03
[1.2.04

ll.2.05
II.2.06

ll.2.07

“2.08
“1.09
Il.2.l0
Il.2.l|

2.859.00 2.233,60 04.3.11 3.359.85 2 546, "5

(11 — Antiga Tabela 12) Agente de Administração

jornada de 40 horas semanais

ClasseZ Classe 3

Vr. Nível Vr. Grat. NÍVEL Vr. Nível Vr. Gral.

3.771.71 3.004.07 11.3.01 4.305.57 342539

3808.85 3.040.12 11.3.02 4.347.01 3.466.39

3.846.41 3.076.60 11.29.03 4.300.76 ,? 508.00

3.884.46 3.I13.53 11.5.04 4373410 3.550.08

3.022.% 3. I 50.92 11.3.05 437709 3593.69

3.061.89 3.188.71 11.3.06 4.422,40 3.635.80

40013 | 322698 11.3.07 4.467.33 3.67%“

4.04I.l0 3.265.70 11.31.08 4.5l3.80 3.723.57

4.081.56 3304.89 11.3.09 4.558.82 3.768.25

4.122.40 334456 11.3.10 4.605.40 3.8l3AX

4.163.73 3.384.67 11.3.11 4175254 3.859.35

(IS — Antiga Tabela 16) Nível Superior

7?

(N.-Ll [

NÍVEL

I IA."!

| 1.4.02

| 1.4.0.3

] 1.4.04

] l.4.05

] 1.4.06

| l.-l.07

] I.4.08

! [4.09
l l.4.l(l

II.-LI 1

3.668.48

Classe 4

Vr. Nível

4.700.25

4.74853

4.797.35

4.846.8I

4.806.85

4.947.45

4.908.70

5.050,56

5.103.05

5.156.15

5.200.88

3.003.85

Vr. Gral.

3.000.85

4.047.86

4.006.4—1

4.I45.5(a

+Nf—32

4.245.67

419663
4.348.18

4.4()().35



NÍVEL

l5.1.0l

l5.l.02

lS.l.03

lS.l.(l-l

15.1.05

15.1.06

15.l.07

15.1.08

15.1.09

IS.].IO

IS.].ll

Classe I

Vr. Nível

4.853.45

4.94 | .
I 7

50.30.70

5.408.07—

550738
5.668.80

5.7IZ.37

5.8 I 8. l ()

Classe [

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Vr .Grat.

4.054.31

443946
4.226.38

4.315.14

4.405.75

4.498.28

4.592.73

4.689. l 9

4.787.65

4.888,11

4.990.86

Gabinete do Prefeito

NÍVEL

15.2.01

15.2.02

15.2.03

l5.2.0-l

15.2.05

l5.2.06

15.2.07

151.08

151.09

15.2.l0

15.2.1 ]

Classe 2

Vr. Nível

5.879.77

942.2]

6.005.38

'J-

6.()69.3 ]

6. | 34.02

6. ] 99.5 ]

6.265.77

6.332.873

6.400.69

6.469.36

6.538.87

jornada de 20 horas semanais

Vr. Gral.

5.050.74

5.Ill.35

5 690.63

NÍVEL

15.3.0I

l5.5.02

l5.3.03

15.3.04

I5.3.US

l5.3.06

[5.3.07

15.3.08

I5.3.il9

15.3.10

l5.3.l ]

Classe 3

Vr. Nível

6.609.21

6.680.38

6.752.41

6.825.33

6899.08

6.973.75

704930
7. | 25.77

7,203. I 3

7.381.46

7,3()().70

(IS — Antiga Tabela 16) Nível Superior

C Iassc 2

jornada de 40 horas semanais

Classe 3

Vr. Gral.

5.758.93

5.838.02

5.897.96

5.968,74

6.040.336

6.l 13.84

6. l 86. | 9

6.260.44

6.335.56

6.4] l,58

648853

NÍVEL

IS.-UH

15.4.02

IS.-1.03

IS.-HH

IS.-LOS

15.4.06

IS.-1.07

IS.-LOS

IS.-HN)

IS.-4.10

IS.-Ll ]

Classe 4

Vr. Nível

7.440.89

7.522.06

7.604.I9

7.687.33

7.77l.43

7.856.56

7.943.71

8.039.89

8,I I8.I3

8.307.42

8.297,74

Classe 4

Vr. Gral.

(7.566.39

6.645.l8

6724.92

6.805.671

6.887.29

6.969.95

7.053.57

74.38.33

7.333.88

7.3 |0.57

398.37



NÍVEL

15.1.le

15.1.21

15.1.22

15.1.23

15.1.24

15.1.25

15.1.26

15.1.27

15.1.28

15.1.29

15.1.50

NÍVEL

17.1.01

Vr. Nível

9.029.324

9.204.751

9.383.87

956670
9.753.36

994396

1013855

1033723

1054009

1074721

1005868

('Insse [

Vr. Nível

65.57.84

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Esiado de São Paulo

Vr .Grat.

8.108.62

8.278.90

8.452.77

8.630.27

8.81 1.49

89965
9.185.46

9.378.36

9.575.31

9.776.41

9981.71

Vr .(lrat.

40543 1

Gabinete do Prefeito

NÍVEL

15.2.20

15.2.21

15.2.22

15.2.23

15.2.24

15.2.25

15.2.26

15.227

151.28

152.29

15.2.30

NÍVEL

17.2.01

Vr. Nível

1 1 082.04

1 1.854.011

1 1.988.121

[2.123.114

1226149

12.400,22

(17 — Antiga Tabela 18) Nível Superior— Médicos

Classe 2

Vr. Nível

8.169,57

Vr. Grat.

10,101.47

1022268

1034536

1046951

1059544

1072229
1085094

1098148
1 1.1 12.93

1 124628
1 138126

NÍVEL

15.3.20

15.3.21

15.39.22

15.3.23

15.3.24

15.3.25

15.3.26

15.3.27

15.3.28

15.3.29

15.3.30

Vr. Nível

1254090

12.683,24

1282730

12.973_1 ]

13.12065

1326999

13.42 1.07

I3.574_00

13.728.76

13.885139

14.043.87

jornada de 20 horas semanais

Vr. Gral.

5.050.74

NÍVEL

17.3.01

Classe 3

Vr. Nível

9.315.06

74

Vr. Gral.

1 1.517.85

1 1.656.05

] 1.795.90

[1.937.47

12.080.71

[2.372.37

[2.520.516

[2.671.111

12.83.17

1297704

Vr. Gral.

5.758.93

NÍVEL

IS.-1.20

IS.-1.21

IS.-1.22

15.4.23

IS.-1.24

15.4.25

IS.—1.26

IS.-1.27

IS.-1.28

lã.-1.2“)

IS.-1.30

NÍVEL

17.4.01

Vr. Nível

1420427

1436659

1453085

14.697.10

14.8653'

1503558

1573729

15.91 7.95

Classe 4

Vr. Nível

1(),621.12

V r. (; rat.

13.132,77

1329036

13.449,83

13,61 1.24

1377459

1393987

I4.107.I»1

|4.276.42

14.447.76

I4.621.12

14.79653

Vr. Gral.

6.566.39



17.1.02

17.1.03

17.1.04

17.1.05

17.1.06

17.1.07

17.1.08

17.1.09

17.1.10

17.1.11

NÍVEL

18.1.01

18.1.02

18.1.03

18.1.04

6.695.57

6.836.l7

6.979,73

7.l26.29

7.275.96

7.428.75

7.584.75

7.744.04

7.906.67

8.073.73

Classe ]

Vr. Nível

5.594.94

5.712.45

5.832.4l

5.954.89

Prefeitura Municipalde Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

4.139.46

4.226.778

4.3 I 5. H

4.405,75

4.498.28

4.593.73

4.689.19

4787.65

4.888.21

499086

Vr .(lral.

40543]

413946
4.236.38

4.315.14

Gabinete do Prefeito

17.2.02

17.2.03

17.2.04

17.2.05

17.2.06

17.2.07

17.2.08

17.2.09

17.2.10

[7.2.1 ]

NÍVEL

l8.2.01

18.2.02

18.2.03

18.2.04

8.267.59

8.366.82

8.467.20

8.568.82

8.671.65

8.775.71

888104

898759
9.095.43

9.204.60

,Ill.35U.

5.172.68

234.75u.

297.57u.

,361.l5U.

54.25.48

5.490.59

Lh

uu Jl U. CN _:_ oc

t») Lu v.

v. O

O

O9 & IJ

17.3.02

17.3.03

17.3.04

17.3.05

17.3.06

17.3.07

17.3.08

17.3.09

17.3.10

17.3.1 ]

(18 — Antiga Tabela 19) Nível Superior — Cirurgião Dentisla

Classe 2

Vr. Nível

6.970.02

7.053.66

7.138.3l

7.223.96

jornada de 20 horas semanais

Vr. Grat.

5.172.68

5.234.75

NÍVEL

18.3.01

18.3.02

l8.3.03

18.3.04

(,

9.426.84 5.828.02

9.539.94 5.897.96

9.654.413 5.968.74

9.770.28 6.040.36

9.887.53 6.l12.84

10.006.16 6.l86.19

I().l26.25 6.260.44

[024775 6.335.56

l0.370,73 ().-111,58

lO.—195.l9 648853

Classe 3

Vr. Nível Vr. Grat.

794733 575893

804168 5.828.02

8.139.l8 5.897.96

8.236.85 5.968.74

75

17.4.02

17.4.03

17.4.04

17.4.05

17.4.06

17.4.07

17.4.08

17.4.09

17.4.10

17.4.1 ]

NÍVEL

[8.4.0]

18.4.02

18.4.03

18.4.04

l0,748.59 6.645.18

I0.877.57 6.724.92

l 1008. II 6.805.63

ll,l40.2| 6.887.29

l 1.273.88 6.969.95

1140915 7.053.57

] 1546.06 7.138.22

1I.684.(>2 723,88
R$24.84 7.310.57

] [966.70 739817

Classe 4

Vr. Nível Vr. (lrat.

9.()6l.6| 6.566.39

9.l 70.35 6.645.18

9.280.40 6.734.93

9.391.76 6.805.63



18.1.05

18.1.06

18.1.07

18.1.08

l8.l.09

18.l.l0

l8.l.ll

(3.070.94

6.307.6l

6.337.08

6.471.07

6.606.06

6.745.73

6.887.39

Prefeitura Municipalde Ribeirão Preto

4.405.75

al.-198.38

4.592.73

4.689. | O

4.787.65

4.888.3l

4.990.86

Estado de São Paulo
Gabinete do Prefeito

18.2.05

l8.2.06

l8.2.07

18.2.08

18.2.09

18.2. 1 ()

18.2.1 ]

7.310.65

7.308.38

7.487,16

7.577.02

7.667.93

7.759.94

7.853.06

5.307.57

5.361.15

5.425.48

5.490.59

4UI º ao.5v.

.63 V..) 1U. L:.

5.600.63

18.3.05

18.3.06

18.3.07

] 8.3.08

18.3.09

18.3.10

18.3.1 ]

8.335.69

8.435.73

8.536.04

8.639.40

8.743.06

8.847.09

8.954.16

(LO-10.36

(xl |2.8-l

6. |86.10

616044
6.335.56

(>.-ll 1.58

().-188.53

l 8.4.05

18.4.06

18.4.07

18.4.08

IS.-1.09

[ 8.4.10

I 8.4.1 ]

9.504.48

9.618.53

9.733.93

9.850.74

9.968.95

1008859

I(),209.()I

ZI — »“!!an Tabela 22 Nix el Su )erior — Procurador Jurídico. Enªenlleirns, Ar( uilelu e (ieóloªu - Nivel 1 - Alê (|S arms de exercício
,_ ,— ».

NlYliL

zum

Classe !

Vr. Nível

486.15

jornada de 20 horas semanais

V r. (iral.
3.665.74

(21 — Antiga Tabela 22) Nível Superior— Procurador Jurídico. Engenheiros. Arquiteto e Geólogo — Nível 2 — De 03 a 05 anos de exercício

Classe I C lassc 2

jornada de 20 horas semanais

Classe 3

76

Classe 4

6.887.29

6.969.95

7.053.57

7.I38.22

7.323.88

7.310.57

7.398.27
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NÍVEL

21.4.01

21.4.02

NÍVEL

li.—LH)

21.4.1l

21.4.12

Vr. Nível Vl'. G ral.

9.728.69 6.566.39

l).8-l|.36 (nó-15.18

Classe 4

Vr. Nível Vr. Gral.

NÍVEL v... Nível Vr .Gral. NÍVEL Vr. Nível Vr. Graf. NÍVEL Vr. Nível v.-. (:.-m.

21.l.(ll 6.136.41 4.054.31 21.2.01 75613: 5050.74 2l.3.()l 8.574.02 5.758.933

21.1.02 6.358.18 4.139.46 21.2.02 7,64798 % 111.35 2l.3.02 867183 583802

(21 — Antiga Tahela 22) Nível Superior — Procurador Juridico, Engenheiros, Arquiteto e Geólogo — Nivel 5 — De 05 a 09 anos de exercício

jornada de 20 horas semanais

Classe 1 Classe 2 Classe 3

NªlYI-ÍL Vr. Nivel Vr .(irat. NÍVEL Vr. Nível Vr. Grat. NÍVEL Vr. Nível v... (.“ral.

21.1.10 (M)-17.28 4.050.9(1 21.2.10 8.571,46 5.050.7-1 21.3.10 9725.81 5.758.03

21.1.1l 7.086.06 4.139.46 21.2.ll 81171134 5.111.35 21.3.11 9.838.43 5.828.03

21.1.12 7.337.77 422638 21.2.12 8.770.34 5.173.68 21.3.l2 995142 389796

21.1.13 7.373,43 4.315.14 21.2.13 8.871.41 5.334.75 21.3.13 1006780 5.068.71 2l.4.13

[1.041,06 6.566.30

] 1.170.41 o_o-15.18

1 [300.338 673492
| 1.431.93 (1.805.63

(ZI — Antiga Tabela 22) Nível Superior — Procurador .luridieo. Engenheiros, Arquiteto e Geólogo — Nível 4 A De 09 a lã anos de exercício

jornada de 20 horas semanais

Classe 1 Classe 2 Classe 3

77

Classe 4



NÍVEL

21.1.le

21.1.21

21.1.22

21.1.23

21.1.2-1

21.1.25

NíVl-zl.

21.1.511

21.1.31

21.1.32

21.1.33

21.1.34

Vr. Nivel

7,7581141

7.913.95

8,0731141

8.235.45

8,4111128

8.570.511)

(21 — Antiga Tabela 22) Nix el Superior — Procurador Juridico, Engenheiros, Arquiteto e Geólogo , Nível 5 — Mais de 13 anos de exercício

Classe !

Vr. Nivel

8569111)

8.741.85

8.918.32

9.098.50

928243

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Vr .Gral.

4.054.31

4.139.46

4.226.238

4.315.1—1

4.405.75

4.408.221

Vr .(iral.

4.054.31

4.130.416

12.26.38

4,315.1-1

4.405.75

Gabinete do Prefeito

NÍVEL

21.2.20

21.2.21

21.2.22

21.2.23

21.2.24

21.2.25

NÍVEL

21.2.30

21.2.31

21.2.32

21.2.33

21.2.3-1

Vr. Nivel

9.581.61

9.692.52

9.804,77

9.918.36

1003331

“1.149.66

(Ílasse 2

Vr. Nível

1(1.591.76

“1.714.711

“1.830.232

1096530
1 1092.84

Vr. G rat.

5.0507-1

3,111133

J.

J.

(.A

1—3

|_)

_

O

L;.)

&]

x|

'J—

EJ

u.

xl

º

X.

UI

ac

u. _.J 0 J»

NÍVEL

21.3.20

21.31.21

21.3.22

21.31.23

21.3.24

21.31.25

Vr. Nível

10.877.60

1 100405
1 1.132.01

1 1261155

1 1.392.62

1 1.525,26

jornada de 20 horas semanais

Vr. Grat.

(150.74u.

5.111.35

172.68u.

5.234.75

5297.57

NÍVEL

21.3.30

21.3.31

21.31.32

21.3.53

21.5.3-1

Classe 5

Vr. N ivel

12112039

12160165

12.31 1.5“)

1245530
121700170

Vr. Gral.

575893

5828.02

5.897.06

5968.74

6.040.276

6.1 12.84

Vr. Gral.

5.758.93

5,8221112

5.897,96

596874
(xº-10.36

NÍVEL

21.4.le

21.4.21

21.4.22

21.4.23

21.4.24

21.4.25

NÍVEL

21.4.30

21.4.31

21.4.32

21.4.33

21.4.34

Vr. Nix el

1264536

12.7()3.()6

1294251

13.Í1()3.75

Classe 4

Vr. Ni» el

1366852

I3.828.—17

1309035

1115119

14.31997

Vr. (;rat.

6.566.731)

6.645.121

6.724.92

6805.63

().88729

(796095

Vr. (Gral.

656639
(Ló-15.18

6.724.112

6.805.63

(7.887.211



21.1.35

21.1.36

21.1.37

21.1.38

21.1.39

21.1.40

().—170.36

966100
9.857.80

10.057.70

1026182

1047030

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

4.498.38

4.592.73

4.689.19

4.787.65—

4.888.31

4.990.86

Gabinete do Prefeito

21.2.35

21.2.36

21.2.37

21.2.38

21.2.39

211.411

1 1.321.89

1 1.352.451

1 IAS-1.67

1 1.618.411

1 1.753.74

[ 1.800.741

U.

u.

U.

U.

UI

u-

u;

a.r-

o .º
Uu

Chº

0 U.

IJ U.

U.& .L- ao

k.)

um

4-

6

SC

u.

21.31.35

21.3.36

21.3.37

21.3.38

21.3.39

21.3.40

12.7—17.83

1189073

13.047.-1-1

13.199,92

1335429

1351046

7 ()

6.1 12.84

6.186.19

6,360.“
6.335.56

(),-11 1.58

().488.53

21.41.35

21.4.36

21.4.37

21.4.38

21.4.39

21.4.40

14.487.“

1165752

1183935

1500333

6.969.95

7.053.57

7.138.32

7.323.88

7.310.57

7.308.27
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ANEXO IV

ATIVIDADES G RATIFICA DAS

I. ATIVIDADES GRATIFICADAS, REFERENCIA REMUNERATÓRIA, REQUISITOS E QUANTIDADE DE

GRATIFICAÇÓES

DENOMINAÇÃO REFERENCIA

DA ATIVIDADE REMUNERATORIA

Suçrclnriur zl

. » ,
('—7

Supcrmlcmlcncm

('hclíar o Setor de
,

, »
08

Almoxarlladu

('hclíar o Setor de
C-8

Áclzldoria

GABINETE

REQUISITOS

Curso Supuriar (*omplclo ou

'Ibcniuoi dumínio em informática

(UXL'UÍ. pmrwymiul. inlumul. (Jul/(mk.

ele.)

Ensinn Médio Completo ou Técnico

lingino Médio (Éomplelo ou Técnico

TOTAL DE
VINCULACAO _

GRA'I'IHCAÇOLIS

(iabinclc da Superinlcmlóncizl ]

Diretor da Diretoria Adminixlrulixu ]

Direlor da Dircloria Adminíx'lmlix & ]
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TOTAL 3

2. DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES GRATIFICADAS

DENOMINAÇÃO

DA ATIVIDADE
DESCRIÇÃO DAs ATRIBUIÇÓES

Atendimento direto ao Superintendeme:

Atendimento telefônico e pessoal. para tirar dúx idas. sugestões. reclamações. etc.:

Agendamento de reuniões para Superintendente e Diretores:

lramitacao de processos e ()In idorias:

.
|.Iahoracao de dot unit-ptos como oficios. circulares portarias. etc.:

Sccretariar a
. . . _ . _ .

& . Ã _
Publicação de materias no DOM e site olICIaI do Muntcrpto;

Superintemlcneia
Coordenar o lz-SlC (Sistema de lnlormação ao Cidadão);

Acompanhar os resultados e indicadores. prestar suporte e orientação para a equipe no desemolx imento dos trabalhos:

Auxiliar no (lesemolviincnto de ações e projetos da autarquia:

Acompanhar e preparar reuniões. inclusive com elaboração de atas:

Exercer nO âmbito (le sua competência Outras atividades correlatas.

Xl



('heliar o Setor de

Almoxarifado

(“heliar o Setor de

Zeladoria

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

Supervisionar a entrega e recepção de materiais. analisar as devoluções e acompanhar seu armazenamento:

Supervisionar lançamentos. manipulação e expedição dos produtos da autarquia:

(iereneiar a organi/açao (lo almoxarifado:

Garantir a organização e manutenção dos armazéns de estocagem atrax es de sistemas gerenciais e demais rotinas:

Acompanhar os resultados e indicadores. prestar suporte e orientação para a equipe no desem olx intento dos trabalhos:

Acompanhar o controle e liberação de materiais e equipamentos do almoxarilado:

Supcn'isionar emissão de relatórios de consumo e custos dos diversos materiais para os setores da autarquia;

Acompanhar o controle do estoque mínimo:

Supervisionar o controle de pra/.o de validade dos materiais recebidos e entregues para utilização;

Super-x isionar a rcali/aeao de balancetes mensais e anuais para contabilidade;

Superx isionar as solicitações de ordem de compras e sCI'X ieos com antecedência antes de ocorrer a Ialta dos mesmos:

Supervisionar as notas Iiseais em relação ao pedido reali/ado e o material que esta sendo entregue:

Superx isionar a entrega dos produtos recebidos. identilieando os por area:

rdo com o subgrupo. acompanhando a saída dos materiais emSuperxisionar o arma/enamcnto do material de as.

estoque:

Acompanhar a prestação de contas para AUDESP:

Exercer no âmbito de sua competência outras atix idades correlatas.

Superx isionar a rotina de conserx ação e limpe/a do prédio:

Acompanhar a compra de materiais. cotações e demais tarefas administtativas:

Acompanhar os resultados e indicadores. prestar suporte e orientação para a equipe no desenvolvimento dos trabalhos:



Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

Acompanhar a manutenção preventiva dos veículos da Autarquia. zelando pela regularidade dos mesmos. inclusive. em

relação à pagamentos de seguros c documentações;

Gerenciar a manutenção preventiv a e corretiva do imóvel:

Supervisionar os serviços de manutenção. construções e reformas;

Acompanhar os resultados e indicadores. prestar supone e orientação para a equipe no desenvolvimento dos trabalhos:

Supervisionar a contratação de serviços de terceiros para consertos em geral. mediante avaliação técnica. pesquisa

mercado e analise da relação custo e beneficio:

Supervisionar o recebimento e inspeção de materi is para manutenção. assegurando sua conlormidadc com as

especificações:

Elaborar inspeções. procedimentos. planos de manutenções preventivas. levantamento de pendência:

Solicitar compras e cotação:

Supervisionar os agentes de segurança, empresa de limpeza. paisagismo. sistemas de segurança e etc.:

Acompanhar os processos de renm açoes e novas solicitações de alvarás de funcionamento:

Exercer no âmbito de sua competência outras atividades correlatas.
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ANEXO V

ATRIBUIÇOES DE CARGOS EFETIVOS E COMISSIONADOS

[. CARGOS EFETIVOS

TABELA [

04 - AGENTE DE SEGURANÇA

AGENTE DE SEGURANÇA

Quantidade 4 Nível de Ingresso 04.1.01

Descrição Sintética

Realizam a vigilância dos próprios municipais. percorrendo e inspecionando suas

dependências. para evitar incêndios. roubos. entrada de pessoas estranhas e outras

anormalidades.

Atribuições Típicas

Vigilância dos próprios municipais;

Inspeção das dependências dos próprios municipais:

[eia pela segurança das pessoas e do patrimônio.

ESPECIFICACOES

Forma de Provimento Efetivo por Concurso Público

Jornada de Trabalho 40 (quarenta) horas semanais em escala de 12x36 hs

Requisitos Ensino Fundamental Completo

Experiência Desnecessária
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TABELA 2

ll — AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO

AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL

Quantidade ,,.) Nível de Ingresso Il.l.01
Descrição Sintética

Realiza tarefas de caráter geral.

odontológicos.

relativas ao atendimento de pacientes

Atribuições Típicas

Higienização bucal:

Instrumentação e manipulação de materiais odontológicos:

Manutenção de equipamentos dentários:

Procedimentos compatíveis com sua habilitação e registro prolissional. sob

supervisão competente.

ESPECIFICAÇÓES

Forma de Provimento Efetivo por Concurso Público

Jornada de Trabalho 30 (trinta) horas semanais

Requisitos Ensino Médio Completo. Registro no

Conselho Regional de Odontologia , Auxiliar

de Saúde Bucal ou equivalente

Experiência Desnecessária

85



Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

TABELAS

11- AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO

AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO

Quantidade 2 'Jl Nivel de Ingresso ll,l.t)l
Descrição Sintética

Atuam na execução de tarefas da área administrativa. simples ou complexas.

envolvendo desde controles. conlerôneias. triagens. eneaminhamentos. recepção

e entrega de materiais. até atendimentos especializados. elaboração de cálculos.

relatorios. planilhas. documentos e informações de natureza específica sobre

assuntos próprios das áreas em que estão vinculados. Auxiliar nos serviços

internos e externos de apoio aos trabalhos burocráticos. controle de

correspondências. protocolo e serviços de organização administrativa.

encaminhando memorandos e ordens de serviços às unidades do SASSOM.

Atribuições Típicas

Proceder ao atendimento das pessoas que procuram seu setor e seu

encaminhamento as repartições devidas:

Atender telefonemas anotando os recados ou dando ciência aos

interessados:

Proceder arquivamento de prontuários. quando for o caso. e atendimento ao

público e agendamento vinculado ao setor:

Fazer a distribuição de correspondência:

Manusear sistema operacional de microcomputador digitando textos e

planilhas em apoio aos serviços espceílieos e inerentes a atividade

administrativa. auxiliando as respectivas chelias:

Efetivar protocolo. abertura de processos e procedimentos administrativos.

registrando atos e se fazendo acompanhar do tramite do mesmo. arquixando e

% fazendo respectivas anotações nos autos dos respectix os processos:
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Executar serviços internos e externos. encaminhando documentos.

mensagens. memorandos e ordens de serviço. auxiliando no controle de

protocolo destes documentos:

Preencher documentos simples de baixa complexidade e responsabilidade:

Preparar cópias de documentos para unidades intcrnas ou repartições

públicas e ou entidades privadas:

Conservar máquinas e equipamentos de escritórios.

responsabilidade:

Controlar estoques de material de escritório da unidade:

Prestar informações sobre andamento e posição de processo:

sob 5 U il

Entregar documentos. convocações. correspondências. avisos. circulares.

convites etc.:

Preencher guias de encaminhamentos. recolhimentos e outros:

Aferir documentos, seguindo padrões determinados;

Executar serviços burocráticos internos de interesse da unidade:

Executar outras tarefas correlatas ou alins. de acordo com instruções ou

determinações da chelia.

ESPECIFICACOES

Forma de Provimento Efetivo por Concurso Público

Jornada de Trabalho 40 (quarenta) horas semanais

Requisitos Ensino Médio Completo

Experiência Desnecessaria
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TABELA 4

ll - AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO

AUXILIAR DE ENFERMAGEM

Quantidade 3 Nível de Ingresso 11.1.01

Descrição Sintética

Executam tarefas na área de enlbi'iiiagem. em conlormidade com sua habilitação

prolissional. atendendo as necessidades da unidade e dos usuários. atraves da

realização de procedimentos de enfermagem especializados. ou de rotina. sob

supervisão competente.

Atribuições Típicas

Executar tarefas na área de enfermagem de acordo com as necessidades da

unidade e dos respectivos usuários;

Realizar procedimentos de enfermagem especializados e de rotina. sob

supervisão;

Auxiliar os demais profissionais da saúde em atividades afins.

ESPECIFICAÇÓES

Forma de Provimento Efetivo por Concurso Público

Jornada de Trabalho 30 (trinta) horas semanais

Requisitos Ensino Médio Completo e Registro no Conselho
. _ . . . < _ l

Regional de Enlermagem — ALlell'dl' de I::nlermagem %

Experiência Desnecessário
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TABELA 5

15 _ NÍVEL SUPERIOR

ENFERMEIRO '

Quantidade 3 l Nível (Ie Ingresso i 15.l.t)l

Descrição Sintética

Planejam. organizam. supervisionam c executam os serviços de enfermagem. nos

termos estabelecidos para sua competência profissional. em unidades do

Municipio. além de participar da elaboração de programas de saúde pública.

Atribuições Típicas

Direção do órgão de enlermagem integrante da estrutura básica da

instituição de saúde pública e Chefia de serviço da unidade de enfermagem:

Organização e direção dos serviços de enfermagem e de suas atividades

técnicas:

Planejamento. organização. coordenação. execução e avaliação dos serviços

de assistência de enfermagem: consultoria. auditoria e emissão de parecer sobre

matéria de enfermagem:

Consulta de enfermagem; cuidados diretos de enfermagem a pacientes

graves com risco de vida:

Cuidados de enfermagem de maior complexidade tecnica e que exijam

conhecimentos de base científica e capacidade de tomar decisões imediatas;

Participação no planejamento execução e avaliação da programação de

saude:

Participação na elaboração. execução e avaliação dos planos assistenciais

de saúde;

Prescrição de medicamentos estabelecidos em programas de saúde pública e

em rotina aprovada pela instituição de saude:

Participação em projetos de construção ou reforma de unidades de

internação:
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Prevenção e controle sistemático de doenças transmissíveis em geral:

Prevenção e controle sistemático de danos que possam ser causados a

clientela a assistência da eniermagem:

Assistência de enfermagem a gestante. parturiente e puérpera'.

Educação visando à melhoria de saúde da população.

ESPECIFICACOES

Forma de Provimento Efetivo por Concurso Público

Jornada de Trabalho 20 (vinte) horas semanais

Requisitos Curso Superior Completo e Registro Prolissional na

forma da Lei

Experiência Desnecessaria

TABELA 6

15 — NÍVEL SUPERIOR

ASSISTENTE SOCIAL

Quantidade 4
l Nível de IngressoJ 15.1.01

Descrição Sintética

Elaboram c executam programas de assistência e apoio a grupos especilicos de

pessoas. visando seu desenvolvimento e integração na comunidade.

Atribuições Típicas

Elaborar. implementar. avaliar. coordenar e/ou executar planos. projetos.

programas. serviços e orçamentos no âmbito de atuação da Assistência Social;

Planejar. organizar e administrar benefícios e serviços sociais:

Atuar na Acolhida. escuta qualificada. ol'erta de informações e orientações:

Elaborar e/ou participar do Plano de Acompanhamento Individual e/ou

Familiar (PIA/PAF);
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Realizar o acompanhamento: por meio de metodologias e técnicas

individuais e coletivas que contemplem as demandas identilicadas:

Realizar visitas domiciliares e institucionais:

Realizar encaminhamentos monitorados para a rede socioassistencial.

demais políticas públicas setoriais e órgãos de defesa de direitos:

Operacionalização de sistema de inlormação. registro de ações e

planejamento das atividades a serem desenvolvidas: Trabalho em equipe

interdisciplinar;

Participar de capacitação continuada:

Executar outras atribuições congêneres inerentes ao respectivo cargo.

ESPECIFICAÇÓES

Forma de Provimento Efetivo por Concurso Publico

Jornada de Trabalho 20 (vinte) horas semanais

Requisitos Curso Superior Completo e Registro Profissional

na forma da Lei

Experiência Desnecessária

TABELA 7

17 _ NÍVEL SUPERIOR _ MÉDICOS

MÉDICO CLÍNICO GERAL

Quantidade 9 Nível de Ingresso l l7.l.()l

Descrição Sintética

Realizam consultas e atendimentos médicos na área de Clínica Médica.

Atribuições Típicas

Realizam consultas e atendimentos médico:

EXCCUIHIYI tratamentos:
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implementam ações de prevenção de doenças?? promoção da saúde tanto

individuais quanto coletivas:

Coordenam programas e serviços em saude:

Lªfetuam perícias. auditorias e sindicâncias medieasz

Elaboram documentos:

Dilundem conhecimentos da área médica.

ESPECIFICACOES

Forma de Provimento Efetivo por Concurso Público

Jornada de Trabalho 20 (vinte) horas semanais

Requisitos Curso Superior Completo e Registro

Profissional na forma da Lei

Experiência Desnecessuria

TABELA 8

18 — NÍVEL SUPERIOR — CIRURGIÃO DENTISTA

ClRURGlÃO DENTISTA

Quantidade 2 Nível de Ingresso ] 8. l .O ]

Descrição Sintética

Prestam assistência odontológica em unidades municipais. bem como planejam.

realizam e avaliam programas de saúde pública.

Atribuições Típicas

Executar as atividades de planejamento. supervisão. coordenação.

organização. formulação. elaboração e execução de trabalhos relativos a

diagnóstico. prognóstico e tratamento de afecções de tecidos moles e duros da

boca e região maxilol'acial. utilizando processos laboratoriais. radiográlieos.

eitológieos e instrumentos adequados. para manter ou recuperar a saúde buezil.
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prestar assistência odontológica à população. segundo as diretrizes e protocolos

das áreas pertinentes. fazendo uso de equipamentos e recursos disponíveis para a

consecução dessas atividades:

Responsabilizar—se pela coordenação de equipes e por função de direção.

ESPECIFICACOES

Forma de Provimento Efetivo por Concurso Público

Jornada de Trabalho 20 (vinte) horas semanais
? Requisitos l Curso Superior Completo e Registro

Prolissional na forma da Lei

Experiência Desnecessária

TABELA 9

21 _ NÍVEL SUPERIOR - PROCURADOR JURÍDICO. ENGENHEIROS,

ARQUITETOS E GEÓLOGO

PROCURADOR JU RÍDICO

Quantidade ] Nível de Ingresso 21.1.00

Descrição Sintética

Prestam assistência em assuntos de natureza juridica. bem como atuam na

representação judicial e extrajudicial.

Atribuições Típicas

Atuar como representante em juízo. ativa e passivamente. c promover a

defesa do ente em todas e quaisquer açoes:

Promover a cobrança judicial e extrajudicial de dívida ativa e dos demais;

Elaborar informações a serem prestadas ein mandados de segurança ou

mandados de injunção:

Emitir parecer sobre matérias relacionadas com processosjudiciais:
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Apreciar previamente os processos de licitação. as minutas de contratos.

convênios. acordos e demais atos:

Exarar pareceres em processos mlministralivos:

Apreciar todo e qualquer ato que implique alienação do patrimônio. bem

como outros atos de cessão permitidas pela legislação:

Fornecer subsidios em assuntos jurídicos e desempenhar outras funções

correlatas.

ESPECIFICAÇÓES

Forma de Provimento Efetivo por Concurso Publico

Jornada de Trabalho 20 (vinte) horas semanais

Requisitos Ensino Superior completo e Registro Prolissional na

forma da Lei

' Experiência Desncccssária

CARGOS COMISSIONADOS

TABELA ]

DIRETOR SUPERINTENTENDE ADJUNTO

Quantidade 1 Referência F—3S

Descrição Sintética

Exercer a direção das atividades desemolvidus pelas unidades que lhe são

;subordinadas. respondendo por todas as incumbências atribuídas para a

Diretoria.

Atribuições Típicas

supervisionar assuntos técnicos. administrativos e jurídicos quando

solicitado pelo Diretor Superintendente:
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supervisionar a elaboração de oficios. contratos. editais de licitações.

eredenciamentos e concursos públicos:

supervisionar processos administrativos de inclusão c exclusão de

beneliciarios:

supervisionar processos administrativos de sindicâncias e processos

disciplinares:

prestar suporte e orientação para a equipe no desenvolvimento dos

trabalhos:

coordenar as atividades referente a ouvidoria quando solicitado:

coordenar demais atividades inerentes ao cargo no interesse da Autarquia:

supervisionar medidas judiciais e extrajudiciais de interesse da Autarquia:

acompanhar processos junto ao 'lribunal de Contas:

assessorar o superintendente em questões administralivas e jurídicas de

interesse da Autarquia:

exercer no âmbito de sua competência outras atividades correlatas.

ESPECIFICAÇÓES

Forma de Provimento Comissionado. de livre nomeação e exoneração pelo

Prefeito Municipal

Jornada de Trabalho Disponibilidade

Requisitos Ensino Superior Completo

Experiência Desnecessária

TABELA 2

DIRETOR

Quantidade i 4 i Referência i lº—SS

Descrição Sintética
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Exercer a direção das atividades desenvolvidas pelas unidades que lhe são

subordinadas. respondendo por todas as incumbências atribuídas para a

Diretoria.

Atribuições Típicas

Organização do expediente da própria unidade administrativa que dirige.

respondendo por todas as incumbências atribuídas para a esta:

Direção superior das atividades dos órgãos sob os quais exerce comando

mediato e que estão hierarquieamente abaixo na estrutura administrativa.

observando as metas. objetivos e diretrizes estabelecidas por superior

hierárquico:

Distribuição das tarefas entre subordinados. controlando os prazos para a

sua execução:

Cumprimento e determinação do cumprimento de ordens superiores:

Indicação. ao superior hierárquico. de servidores para ocuparem as funções

de confiança que lhe são subordinadas:

Avocação. de modo geral ou em casos especiais de atribuições ou

competências de unidades ou de servidores públicos que lhe são subordinados:

Organização. propositura. adoção de providencias de implementação e

fiscalização do cumprimento de programas de trabalho de unidades que lhe são

subordinadas. levando em consideração e aprovação de eventuais superiores

hierárquicos:

Prestação. a superiores hierárquicos. de inlormações ou esclarecimentos

sobre os assuntos de sua alçada ou assuntos que devam subir à consideração

superior:

Adoção das medidas necessárias para o desempenho elieíente dos serviços

sob a sua chefia. propondo ao superior hierárquico imediato as que não sejam de

sua alçada:

Prolação de despachos decisórios em assuntos de sua alçada. e
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interlocutórios naqueles cuja decisão está fora de sua alçada;

Pesquisa. estudo e proposta de meios para tornar mais eliciente e racional a

execução dos serviços ligados à unidade administrativa sob o seu comando:

Articulação com as demais unidades administrativas dentro e fora da

entidade. de modo a garantir o bom liincionamcnto dos serviços;

Executar outras tarefas correlatas ou atins. de acordo com instruções ou

determinações da chefia.

ESPECIFICAÇÓES

Forma de Provimento Comissionado. de livre nomeação e exoneração pelo

Prefeito Municipal

Jornada de Trabalho Disponibilidade

Requisitos Ensino Superior Completo

Experiência Desnecessária

TABELA 3

CHEFE DE DIVISÃO

Quantidade 1 1 Referência C-3*

Descrição Sintética

Supervisionar. coordenar. controlar e executar as atividades sob a

responsabilidade da unidade.

Atribuições Típicas

Direção das atividades desenvolxidas pelas unidades que lhe são

subordinadas. respondendo por todas as incumbências atribuídas para a Divisão:

Distribuição das tarefas entre subordinados. controlando os prazos para a

sua execução:

Cumprimento e determinação do cumprimento de ordens superiores:
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Avocação. de modo geral ou em casos cspeeiz s. de atribuições ou

competências de unidades ou de servidores públicos que lhe são subordinados;

Organização. propositura. adoção de prox idencias de implementação e

tiscalização do cumprimento de programas de traballio de unidades que lhe são

subordinadas. levando em consideração e aprovação de eventuais superiores

hierárquicos:

Prestação. a eventuais superiores hierárquicos. de informações ou

esclarecimentos sobre os assuntos de sua competência;

Adoção das medidas necessárias para o desempenho eficiente dos serviços

sob a sua chefia. propondo ao superior hierárquico imediato as que não sejam de

sua alçada:

Prolação de despachos decisórios em assuntos de sua alçada. e

interlocutórios naqueles cuja decisão está fora de sua alçada:

Pesquisa. estudo e proposta de meios para tornar mais eiiciente e racional a

execução dos serviços ligados à unidade administrativa sob o seu comando;

Articulação com as demais unidades administrativas dentro e fora da

unidade. de modo a garantir 0 bom tuncionamento dos serviços:

Realização periódica de reuniões com os subordinados. a tim de discutir

assuntos de interesse a unidade administrativa sob o seu comando:

Autorização de movimentação de pessoal da unidade administrativa sob o

seu comando. bem como abono de faltas e atrasos. nos termos do Estatuto e

legislações pertinentes. providenciando a comunicação imediata a unidade

administrativa responsável pelo quadro de pessoal:

Aplicação de penas disciplinares aos subordinados que se desviem da boa

conduta. nos termos da legislação pertinente. bem como promover observações

positivas aos subordinados que tixerem bom desempenho no exercício das

atividades e atribuições:

Organização e proposta de escala de férias aos subordinados. bem como
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consideração e aprovação da proposta de escala feita por superior hierárquico:

Controle. fiscalização requisição e/ou autorização de requisição do

material necessário ao bom funcionamento da unidade administrativa sob a qual

exerce comando:

Fornecimento de certidões e atestados referentes aos assuntos da unidade

administrativa sob a qual exerce comando. sempre que solicitados por munícipes
'

ou interessados:

Inserção de assinatura. visto e/ou ciência em documentos emitidos ou

preparados pela unidade administrativa sob o seu comando. encaminhando-os.

quando for o caso. para a aprovação por superior hierárquico:

Proposta. ao superior hierárquico. de aplicação de programas de

aperfeiçoamento em servidores públicos que lhe são subordinados:

Elaboração anual de relatório das atividades executadas pela unidade

administrativa sob o seu comando. encaminhando-o ao seu superior hierárquico:

Proporz ao superior hierárquico. a instauração de sindicâncias ou inquéritos

administrativos sobre eventuais irregularidades veritieadas na unidade

administrativa sob o seu comando:

Promoção do atendimento de pessoas que procurarem a unidade para tratar

de assuntos de sua alçada:

Execução de tarefas determinadas por superior hierárquico.

Veriiicação e cumprimento da legislação pertinente. normas. regulamentos.

regimentos. procedimentos:

Comunicação de informações ou fatos relevantes. que repercutem ou

influenciam de qualquer forma a Superintendência. imediatamente após ter tido

conhecimento ou suspeita:

Adoção de comportamento pessoal e proiissional. publico e privado.

compativel com a moralidade administrativa e com os bons costumes. as boas

práticas e a boa conduta:
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Execução de quaisquer tarefas.”ordinarias ou extraordinárias. periódicas

e/ou não periódicas. que envolvam ou estejam direta ou indiretamente

relacionadas ao desempenho do cargo ou função:

Executar outras tarefas correlatas ou afins. de acordo com instruções ou

determinações da chefia.

ESPECIFICAÇÓES

Forma de Provimento Comissionado. de livre nomeação e exoneração pelo

Diretor Superintendente.

Jornada de Trabalho Disponibilidade

Requisitos Ensino Superior Completo

Experiência Desnecessária

* () cargo de Chefe da Divisão do Centro de Informatica. em razão de suas

atribuições. tem referência remuneratória C—2.

TABELA 4

CHEFE DA AUDITORIA MÉDICO-HOSPITALAR

Quantidade 1 Referência C

Descrição Sintética

Supervisionar. coordenar. controlar e executar as atividades sob a

responsabilidade da unidade.

Atribuições Típicas

Gerir equipe de dentistas e auxiliares odontológicos e agentes

administrativos subordinados:

Planejar e gerir as áreas de atenção a saude domiciliar. medicina preventiva

no gerenciamento de clientes portadores de doenças crônicas. atraves da

avaliação de riscos epidemiológicos:

Integrar diferentes áreas e recursos próprios visando aeulturar o modelo e a

prática do autoeuidado. de hábitos de vida saudáveis e consequente satisfação e
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fidelização dos clientes. alinhados as novas demandas de mercado:

Gerenciar equipe de médicos e ci'ilci'itieiiª<)s auditores:

Gerenciar o correto processo de liberação de exames e procedimentos
l medicos hospitalares:

Prestar assistência na análise e liberação de procedimentos ou materiais e

medicamentos de alto custo;

Elaborar pareceres e protocolos técnicos para suporte aos departamentos

jurídico e ouvidoria:

Acompanhar os resultados e indicadores. prestar suporte e orientação para a

equipe no desenvolvimento dos trabalhos:

Realizar auditoria concorrente junto aos serviços credenciados a Autarquia:

Atuar como Gestor dos contratos instituídos entre a Autarquia e

Credenciados:

Exercer no âmbito de sua competência outras atividades correlatas.

ESPECIFICACOES“

Forma de Provimento Comissionado. de livre nomeação e exoneração pelo

Diretor Superintendente.

Jornada de Trabalho Disponibilidade

Requisitos Ensino Superior Completo em Medicina. registro ativo

no Conselho Regional de Medicina (CRM) e pós-

graduação na área de auditoria

Experiência Desnecessária
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ANEXO VI

ORGANOGRAMA DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

Serviço de Assistência à Saúde dos Municipiários
Legenda:

Agente Político
Cargo ComíssionadoI:] Orgãº

Chcfrf da Divís xo rir
qutucuhz e Amma-u

(03)
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ANEXO VII

TABELA DE CONTRIBUIÇÃO DOS DEPENDENTES

Tabela para contribuição de dependente indireto » SASSOM ]

RSL *
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ANEXO VI]!

TABELA FATOR MODERADOR

TAXAS FIXAS

ACUMPUNTURA

CONSULTA ELETIVA R$ 20.00

CONSULTA EM PRONTO A'I'ENDIMENTO R$ 20.00

*

EXAMES SIMPLES « 25001) iPS Loo—_

EXAMES ESPECIAIS 925051) R$ 10.00

PSICOLOGIA
“ , “

R$ 8.00 77
EISIO'I'ERAPIA R$ 8.00

“7

FONOALDIOLOGIA
“ d 7 7

R$ 8.00

TERAPIA OCUPACIONAL '; R$ 8.00
”M

R$ 8.00
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LEG - PLC 62/2022
'

Ribeirão Preto. 06 de dezembro de 2032.

Of. n.º 2.429/2022-CM

Senhor Presidente,

Tem o presente a finalidade de encaminhar a

Vossa Excelência, para apreciação desse Iigregio Poder Legislativo. o incluso

Projeto de Lei Complemcnlar que: “DISPÓE SOBRE A ESTRUTURA
JURIDICA E ADMINISTRATIVA DO SERVIÇO DE ASSISTENCIA A

SAÚDE DOS MUNICIPIÁRIOS DE RIBEIRÃO PRETO - SASSOM,

REGULAMENTA E DEFINE SEGURADOS E DEPENDENTES E DÁ

OUTRAS PROVIDENCIAS", apresentado em HH laudas. justificando- ' a

/ (//,propositura pelas razões que adiante seguem.
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O projeto de lei complementar tem por objetivo

dispor sobre a estrutura jurídica e administrativa do Serviço de Assistência à

Saúde dos Municipiários de Ribeirão Preto - SASSOM. bem como regulamentar

e definir os segurados e os dependentes.

0 projeto de lei complementar mantém o

Auxilio Nutricional que gera um custo anual para a Autarquia em torno de l

milhão e J(00 mil reais. Seu reajuste e vinculado. por lei. ao do servidor

municipal. sendo destinado aos aposentados (466) e pensionistas (209) que

recebem até R$ 2.235.79. não há nenhum servidor da ativa recebendo o auxílio

nutricional. Acrescentamos que por ser um auxílio social. entendemos que o

valor deve ser custeado. mediante recursos de transferência própria da Prefeitura

Municipal de Ribeirão Preto para o SASSOM.

O projeto de lei complementar indica que os

beneficios obrigatórios poderão ser prestados pelo SASSOM ou por terceiros. por

meio de convênio. licitação e credenciamento aos segurados e seus dependentes.

regularmente inscritos após o cumprimento das carências estipuladas. que a

assistência pode ser parcial ou total. levando-se sempre em consideração as

disponibilidades i'manceira do SASSOM e resoluções baixadas por sua Diretoria.

O projeto de lei complementar visa. ainda.

indicar os dependentes diretos e indiretos como ja previstos na Lei

Complementar nº 441. de l994. c atualiza a condição do coniuge que terá a

condição de dependente direto se o beneficiário não perceber seus vencimentos

acima de R$ 5.000000 (cinco mil reais). se o companheiro(a) não dispuser de

atendimento/procedimento de atenção à saúde oferecido por outra instituição

privada. não tenha renda superior até um salário—minimo vigente e tenha vida em

comum com o beneficiário há 3 (três) anos consecutivos e dependente indireto

mediante pagamento do valor previsto na tabela para contribuição de depende tc *
&

indireto do SASSOM e nas condições previstas neste projeto de lei.
A

J
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Aos dependentes serão aplicados os mesmos

períodos de carência indicados aos segurados.

A contribuição dos dependentes de servidores

com salários superiores a R$ 5.000.00 (cinco mil reais)_ que hoje são isentos.

com contribuição através da tabela atual para dependentes indiretos. trará um

aumento de arrecadação de R$ 37897837 (trezentos e setenta e oito mil (:

novecentos e setenta e oito reais e trinta e sete centavos). contudo o impacto

tende a ser maior vez que seus atendimentos serão custeados por suas

contribuições. ou seja. a tabela será reajustada sempre em razão de analise do

custo assistencial.

BASE DE CONTRIBUÍÇÃO ACIMA DE R$ 5.000,09
der -

' ' * ” ª

Os quadros do SASSOM incluem hoje

aproximadamente 4.959 dependentes totalmente isentos de pagamento. ou seja.

não recolhem absolutamente nada para usufruir dos atendimentos junto a

Autarquia. contudo geram um custo médio mensal de R$ 989.479,95.

Com a diminuição dos valores arrecadados

tornou-se inviável para a Autarquia a manutenção em seus quadros de um

número tão alto de beneficiários que não contribuam.

Dessa forma. taz-se necessário uma revisão

imediata da condição de dependência direta.

Os servidores poderão lormalmente requerem a

sua exclusão dos quadros SASSOM. porém não será permitido o seu reingresso.

Quanto as alíquotas de contribuição. o projeto de

lei complementar sugere a alteração das alíquotas de contribuição de seus

remuneração ou proventos: contribuição mensal dos inativos. na razão de

t/
segurados titulares ativos. na razão de 6% (seis por cento). dos

totaisfª
L

'O

3

v
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(seis por cento) do total dos seus proventos: contribuição mensal de seus

bcneliciarios pensionista. na razão de 9% (nove por cento) do total dos

proventos: contribuição mensal de seus segurados ocupantes de cargos de

provimento em comissão. na razão de 9% (nove por cento) do total da

remuneração enquanto estiver no exercício do cargo: contribuição mensal

patronal da administração Direta e Indireta na razão de 7% (sete por cento) por
cada servidor regido pelo regime estatutário. ativo e que contribua para a

Autarquia.

A alteração da alíquota de contribuição dos

aposentados e dos pensionistas tem por linalidade impactar o mínimo possível a

remuneração destes beneticiários. priorizando a assistencia visto que a

arrecadação gerada. iá com a previsão de aumento da alíquota. cobrirá apenas
25% do déficit mensal referente ao custo destes benclieiarios. destacando que os

pensionistas e os aposentados tem a redução dos x alores recolhidos, pois deixa de

existir a contribuição patronal. contudo encontram-se em uma faixa etária onde

os custos aumentam consideravelmente.

No quadro abaixo podemos observar que a

aplicação dos reajustes sugeridos trará um aumento de receita de R$ 323.891,22.

contudo ainda é insuficiente para cobrir o déficit entre a contribuição e o custo

médio dos aposentados e pensionistas. cuja somatória da diferença mensal é

atualmente de —R$ 1.248.591,74.
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IMPACTO FINANCEIRO APOSENTADOS

Aumento de receita

IMPACTO FINANCEIRO DOS PENSÍONISTAS

Aumento de receita

AUMENTO TOTAL DA RECEITA MENSAL

Tabela aposentados e pensionistas

,. , DIFERENÇA cusro xCATEGORIA QUANTIDADE CONTRIBUIÇAO MENSAL cusro MEDIO MENSAL “
CONTRIBUICAO

APGSET-JTADOS 432 R$ ES R$ 2.16 79l “-

DMSTAS 1199 R5 ? —': ÉS

TOTAL 5391 R$ 1.762.939,88 R$ 3.011.531,62

A titulo de receita do SASSOM. previstas no

projeto de lei complementar. bem como a inclusão do repasse integral pela

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto dos valores previstos para pagamento do

auxílio nutricional. instituído Lei Complementar n" 2.359. de 2009. vez que se

trata de um beneficio sem relação com os serviços de assistência médica e

odontológica prestadas pela Autarquia. O quadro abaixo demonstra o impacto
linanceiro com as alterações sugeridas.

'Jl
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IMPACTO FINANCEIRO APOSENTADOS
' “atados

Aumento de receita
IMPACTO FINANCEIRO DOS PENSIONISTAS

Aumento de eee

iMPACTO FINANCEIRO DOS DEPENDENTES DIRETOS ACIR/IA DE 18 ANOS
BASE DE CONTRIBUIÇÃO ACIWIÃ DE R$ SDIJDABO

—Cl m 3 C C

IMPACTO FINANCEIRO DO AUXÍLIO NUTRICIONAL
aíz—ªagamehto mel

AUMENTO TOTAL DA RECEITA ÍVIENSAL - SEM ISENÇÓES

Quanto à Seção IV — dos servidores públicos do

geral do SASSOM. do projeto de lei complementar. corrige a Lei Complementar

nº 3.079. de 2021. no que diz respeito a jornada de trabalho e o grau de

escolaridade exigidos para os cargos de Auxiliar de Enfermagem e Auxiliar

Bucal de forma incongruente com os requisitos exigidos para os cargos_ bem

como não observou a exigência de Registro Ativo no Conselho de Classe. As

lilnções não podem ser exercidas sem os mesmos.
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F.. ainda. para que haja paridade com a carga
horária dos agentes de segurança do SASSOM com aqueles que prestam serviço

junto a Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto tal.—se necessário adequar a

jornada de trabalho dos mesmos passando de 8 horas diárias para jornada de

1266.

Uma outra alteração que está sendo feita refere-

se ao apontamento feito pelo Tribunal de Contas. nas contas do Exercício de

2021. no qual. foi apontado formalmente que nas alterações realizadas pela Lei

Complementar nº 3079/2021. nos artigos 37 e 38. que tratam do quadro de

provimento de cargos efetivos e de cargos extintos do SASSOM. não foram

extintos ll (onze) cargos de Agente de Operações. bem como um cargo de

eletricista.

Assim. a tim de corrigir os apontamentos do

Tribunal de Contas. esta sendo alterada a redação do artigo 38 da Lei

Complementar n0 3.079/2021. passando a constar a extinção de l2 (doze) cargos
de Agente de Operações e não apenas 1 (um) como constou.

Finalizando. o projeto de lei complementar

autoriza a Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto a antecipar o pagamento de

parcelas da dívida consolidada referente as contribuições patronais não pagas no

periodo de 1996 a 2004. prevista e nos termos da Lei Complementar nº 2.325.

de 2008. totalizando um valor de até R$ 8.()00.()()().(l0 (oito milhões de reais).

Expostas. dessa forma. as razões que justilicam
a propositura. aguardamos seja a mesma apreciada e votada por esse Nobre

.]

lt
Legislativo. nos termos do artigo 42 da Lei Orgânica do Municipio.
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Sem outro particular. aproveitamos &

oportunidade para reiterar a Vossa Excelência. os prolesms de alto apreço e

distinta consideração. subscrevemo—nus.

Atenciosamente.

Prelcito Municipal

A SUA EXCELENCIA

ALESSANDRO MARACA

DD. PRESIDENTE DA CÁMARA MUNICIPAL
N E S T A


